
 

  

  

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS 

HOSPITALARES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 



 

  

 

PREGÃO  ELET RÔNICO 

003/2026  

OBJET O 

CONTRATA ÇÃ O DE EMP R ESA E SPE CIA LIZAD A NO FOR NECIME NTO DE MATE RIAI S  E  INSUM OS 

HOSP ITALA RES , CONFOR ME CONDI ÇÕES ,  QUANTI DADES E  E XIGÊ NCIAS  EST ABELE CIDA S NESTE 

EDITAL E  SEU S ANEXOS .  

VALOR TOTAL DA CONT RAT AÇÃO  

R$  1.014.768,95 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA  

D IA  31/03/2026  À S 08H15MIN  (HORÁ RI O DE BRASÍ L I A)  

RECEBIMENT O DAS PROPOSTAS  

ATÉ  ÀS 08H14MI N (HOR ÁRI O DE BRA SÍ L IA )  

CRITÉRIO DE  JULGAMENTO  

MENOR  PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUT A  

ABERT O  

SIST EMA DE  REGISTRO DE PREÇOS  

S IM   

PARTIC IPAÇÃO EXCLUSIVA DE  ME/EPP/EQUIPARADAS  

NÃO  

CÓDIGO DE IDENT IFICAÇÃO DA CONT RAT AÇÃO  

2026.033E0500001.01.0001   



 

  

 

PREGÃO  ELET RÔNICO  Nº 003 /202 6 

(Processo Administrativo nº 172/2026 - Processo E&L nº 29/2026)  

Id. CidadES nº 2026.033E0500001.01.0001 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Setor de Licitação, sediado 

na Rua Jalmas Gomes de Freitas, n°151, Bairro Centro, cidade de Irupi/ES, CEP 29.398-000, 

realizará licitação, para REGISTR O DE PREÇ OS , na modalidade PREGÃ O , na forma ELETR ÔNICA , 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 101, de 30 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabele-

cidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de Materiais e Insumos Hospitalares, conforme condições, quantidades e exigências estabe-

lecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade-

sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste 

Edital e na legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados na Licitanet - Lici-

tações Eletrônicas (licitanet.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra-

ticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 



 

  

Sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com pode-

res expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacio-

nados; 

3.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar so-

bre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 



 

  

3.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-

lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-

dição; 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou em-

prego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.8. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fun-

cionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.4 e 3.6.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô-

mico. 

3.12. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter-

nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propos-

tas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultanea-

mente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante incluirá no sistema declaração de que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da Constitui-

ção Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá anexar, ainda, no próprio sistema eletrô-

nico, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

4.6. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas 

de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, 

de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 



 

  

4.6.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos ter-

mos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das 

alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 

2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

4.7. Havendo previsão de tratamento favorecido, o fornecedor enquadrado como microem-

presa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá anexar, ainda, no próprio 

sistema eletrônico, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabele-

cido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a ausência da declaração prevista no item 4.7 impedirá o prosseguimento no cer-

tame, para aquele item; 

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a ausência da declaração prevista no item 4.7 apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa. 

4.8. Havendo previsão do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá se beneficiar a pessoa jurídica: 

4.8.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.8.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

4.8.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 



 

  

4.8.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.8.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.8.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvi-

mento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 

de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 

ou de previdência complementar; 

4.8.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembra-

mento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário an-

teriores; 

4.8.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.8.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do ser-

viço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habi-

litação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-

mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-

mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de aber-

tura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mí-

nimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sis-

tema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 



 

  

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.13.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sis-

tema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-

visto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indire-

tamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 



 

  

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-

ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida-

des adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui-

ção. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar 

os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.9.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos no Termo de Refe-

rência/Projeto Básico. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e, após o devido processo legal, gerar as se-

guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 



 

  

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-

panhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es-

tas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-

mos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 



 

  

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das de-

mais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minu-

tos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, pode-

rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o má-

ximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema orde-

nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “fe-

chado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 5% (cinco 

por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 



 

  

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-

mos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das de-

mais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supe-

rior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 



 

  

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compa-

ração com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encami-

nhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pri-

meira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de-

sista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licita-

ção, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre-

sentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 



 

  

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em Lei, a escolha do lici-

tante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resul-

tado do julgamento. 

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne-

gociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço má-

ximo definido pela Administração. 

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório 

6.23.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 



 

  

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando ne-

cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.5.1. A proposta a que se refere subitem acima também deverá ser enviada 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, observado o subitem 5.1 deste 

Edital. 

6.23.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme pre-

visto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.5 do Edital, especi-

almente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome e no CNPJ da empresa licitante e tam-

bém em nome e CPF de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da 

Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-

tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual des-

classificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 



 

  

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi-

ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al-

gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em con-

formidade com o item 4.7 deste Edital. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da mar-

gem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pre-

goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defi-

nido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-

ção; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 10% (dez por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação obras e de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 



 

  

integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do so-

brepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das pro-

postas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi-

nistração, independentemente do regime de execução. 

7.9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será consi-

derada após diligência do Pregoeiro. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. As diligências para aferição da exequibilidade dos preços deverão ser realizadas em 

prazo compatível com a complexidade do objeto licitado, que seja capaz de oferecer aos lici-

tantes uma real possibilidade de demonstração da exequibilidade de suas propostas. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec-

tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Pla-

nilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, a diferença entre o valor 

inicial da proposta e o valor final deverá ser decomposta linearmente sobre todos os 

itens que compõem a planilha de Custos e Formação de Preços; 

7.12.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o desconto proposto, 

em relação ao preço máximo admitido neste Edital, será aplicado de forma linear sobre 

todos os itens que compõem a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

7.12.3. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será con-

vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administra-

ção, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 



 

  

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclu-

sivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica-

ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especi-

alizada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribui-

dor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

7.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.17. O local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, está prevista 

no Termo de Referência. 

7.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pre-

goeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Se-

guir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  



 

  

7.21. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entre-

gar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

7.21.1. Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade eco-

nômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho 

em que se baseia sua proposta; 

7.21.2. Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enqua-

drado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força 

de decisão judicial; e 

7.21.3. Declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no en-

quadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível 

com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido repre-

sentada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem inde-

vida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas 

no art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021; 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para de-

monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e traba-

lhista e econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposti-

lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixa-

das. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 



 

  

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de ha-

bilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declara-

ção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-

postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-

ante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis-

sores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em for-

mato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicita-

ção do Pregoeiro. 

8.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro-

postas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 



 

  

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência so-

mente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos-

tas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve-

rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, 

de 2021), para: 

8.14.1. A juntada posterior de documentos ou informações que apenas esclareçam ou 

complementem os já anteriormente apresentados e constantes dos autos; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-

damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-

tação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro exa-

minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu-

ração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.11. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 



 

  

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convoca-

ção, para assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de vali-

dade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a as-

sinatura do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração po-

derá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebi-

mento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

9.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo 

de 02 (dois) dias após o envio, será considerado como recebido o Termo de Contrato ou 

instrumento equivalente. 

9.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito. 

9.5. O aceite do instrumento equivalente, emitido ao fornecedor adjudicado, implica o reco-

nhecimento de que: 

9.5.1. Referido instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-

gócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

9.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração pre-

vistos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 



 

  

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assina-

tura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu rece-

bimento. 

10.2.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no 

prazo de 02 (dois) dias após o envio, será considerado como recebida a Ata de Registro 

de Preços. 

10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-

ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-

dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser pror-

rogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

10.7.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo original-

mente registrado. 

11. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 



 

  

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo-

res registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o re-

sultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantive-

rem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre-

ços, nas hipóteses previstas nos art. 29 e art. 30 do Decreto Municipal nº 101, de 30 de 

março de 2023. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

11.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes-

centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ina-

bilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

  

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi-

litação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-

clusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-

ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-

corrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua de-

cisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-

ses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da Licitanet - Licitações Eletrônicas (licitanet.com.br). 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  



 

  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man-

tiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ne-

gociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-

dades civil e criminal:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa; 



 

  

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comuni-

cação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 

multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato lici-

tado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6.1. Na aplicação isolada da sanção de advertência, a defesa será no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-

rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Irupi, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 



 

  

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 

13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 

13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impe-

dimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-

nistração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assu-

mida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-

sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-

tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-

mento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-

ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece-

bimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral dos danos causados ao Município de Irupi. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados no sistema eletrônico. 



 

  

13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no sistema eletrônico serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apli-

cação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele-

trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrô-

nica, pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo-

tivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-

tame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea-

lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-

meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplia-

ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminis-

tração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 

  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-

mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9. Documentos que não informem seu prazo de validade, terão validade de 90 (noventa) 

dias após sua emissão. 

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe-

ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP (pncp.gov.br/), no site da Prefeitura Municipal de Irupi (irupi.es.gov.br) e da 

Licitanet Licitações Eletrônicas 4.0 (licitanet.com.br).  

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.12.1. ANEXO I – Declaração Unificada 

15.12.2. ANEXO II - Termo de Referência 

15.12.2.1. Apêndice do Anexo II - Estudo Técnico Preliminar 

15.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

15.12.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

Irupi/ES, 11 de março de 2026. 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

____________________________, sediada na 

____________________________________________________________,  através de seu re-

presentante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins, que: 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in-

fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi-

gentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habi-

litação definidos no instrumento convocatório; 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, se licitante organizado em cooperativa. 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

se licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-

perativa 



 

  

 

_____________________________, ____ de ____________________ de 2026. 

 

NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 

 



 

 

ANEXO I I  

T ERMO DE REFERÊNCIA -  T R  

(Processo Administrativo nº 172/2026 - Processo EL nº 29/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM  DESCR IÇÃ O  UNID .  QUAN-

TID ADE  
VA LOR  

UNITÁR IO  
VA LOR  
TOTAL  

1 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ANEROIDE 

ADULTO COMPLETO - APARELHO DE 

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO, COMPLETO, 

COMPOSTA DE MANOMETRO MECÂNICO TIPO 

RELÓGIO, COM MOSTRADOR GRADUADO EM MMHG, 

BRAÇADEIRA COM FECHO DE VELCRO, 

CONFECCIONADA EM LONA DE ALGODÃO, RESISTENTE 

, FLEXIVEL E SE MOLDA FACILMENTE AO BRAÇO , 

MANGUITO E PERA FABRICADOS SEM EMENDAS DE 

SUBPEÇAS, COM BORRACHA ESPECIAL, QUE RECEBE 

TRATAMENTO TÉRMICO, RECOZIMENTO E 

POLIMENTO, APRESENTAM RESISTÊNCIA E PERFEITA 

VEDAÇÃO ACONDICIONADA EM BOLSA APROPRIADA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, MARCA SIMILAR A BD COM 

ESTETOSCÓPIO. 

UND  60 R$107,42 R$6.445,20 

2 AGULHA PARA ACUPUNTURA 0,25 × 30 MM: AGULHA 

PARA ACUPUNTURA, ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, COM 

DIMENSÕES NOMINAIS DE 0,25 MM DE DIÂMETRO 

POR 30 MM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM 

AÇO INOXIDÁVEL DE USO MÉDICO, COM PONTA 

AFIADA E ACABAMENTO POLIDO, ADEQUADA À 

PRÁTICA DE ACUPUNTURA. CAIXA COM 100. 

CX  100 R$26,01 R$2.601,00 

3 AVENTAL IMPERMEAVEL MANGA LONGA 

HOSPITALAR RESISTENTE ULTRA PROTEÇÃO COM 

ELÁSTICO 

UND  30 R$46,42 R$1.392,60 



 

 

4 BANDAGEM ELÁSTICA AUTO ADESIVA 5 CM UND  10 R$31,70  R$317,00 

5 BANDEJA INOX LISA 18 X 8 X 2,5CM COM 300ML, 

PODEM SER ESTERIALIZADAS EM ESTUFAS OU 

AUTOCLAVES APÓS LIMPEZA E SACAGEM 

UND  15 R$50,25 R$753,75 

6 BANDEJA INOX LISA 30 X 20 X 4CM COM 1,7 LITROS, 

PODEM SER ESTERIALIZADAS EM ESTUFAS OU 

AUTOCLAVES APÓS LIMPEZA E SECAGEM 

UND  15 R$58,49 R$877,35 

7 BACIA EM INOX: MEDINDO 35 CM E 41 CM. COM 

CAPACIDADE PARA 4,700 ML, TAMANHO MÉDIO. 

UND  15 R$168,62 R$2.529,30 

8 DESINFETANTE HOSPITALAR DE NÍVEL 

INTERMEDIÁRIO, À BASE DE BIGUANIDA POLIMÉRICA 

(PHMB) ASSOCIADA A QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, 

INDICADO PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, COM 

AÇÃO COMPROVADA CONTRA MICRORGANISMOS DE 

RELEVÂNCIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE, CONFORME 

NORMAS VIGENTES. PRODUTO DE USO PROFISSIONAL, 

COM REGISTRO VÁLIDO NA ANVISA. APRESENTAÇÃO: 

GALÃO COM 5 (CINCO) LITRO 

LITRO  50 R$171,42 R$8.571,00 

9 BOBINA PARA FRACIONAMENTO DE MEDICAMENTO 

4X4 COM 10MIL DOSES. 

UND 4 R$210,22 R$840,88 

10 BOWIE DICK DE 121 E 134 GRAUS CAIXA COM 50 

UNIDADES 

CX 20 R$355,25 R$7.105,00 

11 CAIXA TÉRMICA COM RODAS E TERMÔMETRO: CAIXA 

TÉRMICA PORTÁTIL DESTINADA AO TRANSPORTE E 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS E 

OUTROS PRODUTOS TERMOSSENSÍVEIS, MANTENDO 

A TEMPERATURA INTERNA ADEQUADA DURANTE O 

DESLOCAMENTO, CONFORME AS BOAS PRÁTICAS DA 

CADEIA DE FRIO. APROXIMADA 30 (TRINTA) LITROS; 

ESTRUTURA EXTERNA FABRICADA EM MATERIAL 

UND  20 R$581,84 R$11.636,80 



 

 

PLÁSTICO RÍGIDO, RESISTENTE E ATÓXICO; 

ISOLAMENTO TÉRMICO INTERNO EFICIENTE, 

COMPATÍVEL COM A CONSERVAÇÃO DE 

TEMPERATURA ENTRE 2 °C E 8 °C, QUANDO UTILIZADA 

COM BOBINAS DE GELO RECICLÁVEL; TAMPA 

ARTICULADA OU REMOVÍVEL, COM VEDAÇÃO 

ADEQUADA; RODAS INTEGRADAS, RESISTENTES, QUE 

FACILITEM O TRANSPORTE; ALÇA RETRÁTIL OU 

SISTEMA DE TRAÇÃO, PERMITINDO O DESLOCAMENTO 

SEM NECESSIDADE DE CARREGAMENTO MANUAL; 

TERMÔMETRO DIGITAL INTEGRADO, COM VISOR 

EXTERNO DE FÁCIL LEITURA, PERMITINDO O 

MONITORAMENTO DA TEMPERATURA INTERNA SEM 

ABERTURA DA CAIXA; DRENO PARA ESCOAMENTO DE 

LÍQUIDOS, QUANDO APLICÁVEL; SUPERFÍCIE INTERNA 

LISA, DE FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO 

REUTILIZÁVEL, ADEQUADO PARA USO EM SERVIÇOS 

DE SAÚDE. 

12 CAIXA TÉRMICA COM RODAS E TERMÔMETRO: CAIXA 

TÉRMICA PORTÁTIL DESTINADA AO TRANSPORTE E 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS E 

OUTROS PRODUTOS TERMOSSENSÍVEIS, MANTENDO 

A TEMPERATURA INTERNA ADEQUADA DURANTE O 

DESLOCAMENTO, CONFORME AS BOAS PRÁTICAS DA 

CADEIA DE FRIO. APROXIMADA 40 (QUARENTA ) 

LITROS; ESTRUTURA EXTERNA FABRICADA EM 

MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, RESISTENTE E ATÓXICO; 

ISOLAMENTO TÉRMICO INTERNO EFICIENTE, 

COMPATÍVEL COM A CONSERVAÇÃO DE 

TEMPERATURA ENTRE 2 °C E 8 °C, QUANDO UTILIZADA 

COM BOBINAS DE GELO RECICLÁVEL; TAMPA 

ARTICULADA OU REMOVÍVEL, COM VEDAÇÃO 

ADEQUADA; RODAS INTEGRADAS, RESISTENTES, QUE 

FACILITEM O TRANSPORTE; ALÇA RETRÁTIL OU 

SISTEMA DE TRAÇÃO, PERMITINDO O DESLOCAMENTO 

SEM NECESSIDADE DE CARREGAMENTO MANUAL; 

TERMÔMETRO DIGITAL INTEGRADO, COM VISOR 

EXTERNO DE FÁCIL LEITURA, PERMITINDO O 

MONITORAMENTO DA TEMPERATURA INTERNA SEM 

ABERTURA DA CAIXA; DRENO PARA ESCOAMENTO DE 

UND  20 R$698,06 R$13.961,20 



 

 

LÍQUIDOS, QUANDO APLICÁVEL; SUPERFÍCIE INTERNA 

LISA, DE FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO 

REUTILIZÁVEL, ADEQUADO PARA USO EM SERVIÇOS 

DE SAÚDE. 

13 CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL FENESTRADO 50 X 50CM UND  1.000 R$4,10 R$4.100,00 

14 CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL NÃO FENESTRADO 40 X 

40CM 

UND  1000 R$5,53 R$5.530,00 

15 COLETOR DE URINA INFANTIL ESTÉRIL – SEM FIXADOR 

(S/F): COLETOR DE URINA INFANTIL, ESTÉRIL, 

INDICADO PARA COLETA DE AMOSTRA URINÁRIA EM 

RECÉM-NASCIDOS E CRIANÇAS, DESTINADO A EXAMES 

LABORATORIAIS. COLETOR DE URINA 

PEDIÁTRICO/INFANTIL; ESTÉRIL, DE USO ÚNICO; SEM 

FIXADOR (S/F); CONFECCIONADO EM MATERIAL 

PLÁSTICO ATÓXICO, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE; 

BOLSA COLETORA COM CAPACIDADE COMPATÍVEL 

COM USO INFANTIL; SISTEMA DE VEDAÇÃO QUE EVITE 

VAZAMENTOS DURANTE A COLETA; ADAPTÁVEL À 

ANATOMIA INFANTIL, PROPORCIONANDO CONFORTO 

E SEGURANÇA; PRODUTO EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, MANTENDO A ESTERILIDADE ATÉ 

O USO. 

UND  200 R$0,81 R$162,00 

16 CABO DE BISTURI N 04 DE INOX 14 CM PARA LÂMINA 

DE 18 A 36, PRODUTO CONFECIONADO EM AÇO 

INOXIDAVEL. 

UND  35 R$13,31 R$465,85 

17 CABO DE BISTURI N°7 DE INOX, 17CM PARA LÂMINAS 

DE 10 A 17, PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL 

UND  35 R$17,67 R$618,45 

18 CUBA RIM EM AÇO INOX  26 X 12 CM ACABAMENTO 

NATURAL DIMENSÃO ;26 X 12 CM CAPACIDADE: 700 

ML, PODEM SER ESTERILIZADS EM ESTUFAS OU 

AUTOCLAVES APÓS LIMPEZA E SECAGEM. 

UND  25 R$60,12 R$1.503,00 



 

 

19 CUBA REDONDA: 8 X 4 CM,150ML PRODUTO 

CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 

UND  46 R$25,80 R$1.186,80 

20 CUBA REDONDA: 08X3,6 CM /160 ML INOX PARA 

ASSEPSIA FAVA 

UND  30 R$32,81 R$984,30 

21 COMADRE EM INOX: CAPACIDADE PARA ATE 3,5 L 

CONFECÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL 

UND  5 R$220,61 R$1.103,05 

22 DESINFETANTE HOSPITALAR DE NÍVEL 

INTERMEDIÁRIO, À BASE DE QUATERNÁRIO DE 

AMÔNIO ASSOCIADO AO CLORIDRATO DE 

POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA (PHMB), INDICADO 

PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS 

E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, COM AÇÃO COMPROVADA 

CONTRA MICRORGANISMOS DE RELEVÂNCIA EM 

SERVIÇOS DE SAÚDE, CONFORME NORMAS VIGENTES. 

PRODUTO DE USO PROFISSIONAL, COM REGISTRO. 

VÁLIDO NA ANVISA. APRESENTAÇÃO: FRASCO SPRAY 

COM 750 ML 

UND  200 R$42,62 R$8.524,00 

23 DETERGENTE ENZIMATICO, GALÃO 5L. LIMPADOR 

MULTI ENZIMÁTICO À BASE DE NO MÍ-NIMO QUATRO 

ENZIMAS DOS GRUPOS DAS AMILA-SES, PROTEASES, 

LIPASES E CARBOHIDRASES, APRESENTADO 

CONCENTRAÇÃO TOTAL MÍNIMA DE 35%, CONTER 

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, ÁGUA PURIFI-CADA, 

ESTABILIZANTE, DETERGENTE NÃO IÔNICO, 

BIODEGRADÁVEL, ATÓXICO, NÃO CORROSIVO, COM 

PH NA FAIXA NEUTRA, INDICADO PARA LIMPEZA 

MANUAL E AUTOMÁTICA. 

GL 100 R$106,59 R$10.659,00 

24 DESINFETANTE HOSPITALAR DE NÍVEL 

INTERMEDIÁRIO, INDICADO PARA LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO 

CRÍTICOS, À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO 

(CLORETO DE DIDECILDIMETILAMÔNIO) ASSOCIADO À 

BIGUANIDA POLIMÉRICA (PHMB), COM AÇÃO 

COMPROVADA CONTRA MICRORGANISMOS DE 

L  1.000 R$21,02 R$21.020,00 



 

 

RELEVÂNCIA EM AMBIENTE HOSPITALAR, CONFORME 

NORMAS VIGENTES. PRODUTO COM REGISTRO 

VÁLIDO NA ANVISA, USO PROFISSIONAL, COM 

INSTRUÇÕES DE DILUIÇÃO E TEMPO DE CONTATO 

DEFINIDOS PELO FABRICANTE. APRESENTAÇÃO: 

FRASCO DE 1 (UM) LITRO. 

25 EXTENSOR DE EQUIPO 12 FR 120 CM UND  200 R$3,87 R$774,00 

26 EQUIPO / EXTENSOR COM CONTROLADOR DE FLUXO: 

EQUIPO OU EXTENSOR PARA CONDUÇÃO E ADMINIS-

TRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS A PARTIR DE RE-

CIPIENTE ESPECÍFICO ATÉ O DISPOSITIVO DE ACESSO 

VENOSO, COM ESCOAMENTO POR GRAVIDADE. POS-

SUI CONTROLADOR DE FLUXO MECÂNICO GRADUADO, 

CAPAZ DE REGULAR A INFUSÃO NA FAIXA DE 0 A 250 

ML/H, COM PRECISÃO MÍNIMA DE 95%, COMPATÍVEL 

COM SOLUÇÕES DE 10% E 40%, CONSTITUINDO ALTER-

NATIVA DE MENOR CUSTO ÀS BOMBAS DE INFUSÃO 

EM TERAPIAS DE MENOR COMPLEXIDADE, SEM NECES-

SIDADE DE FONTE DE ENERGIA ELÉTRICA OU MANU-

TENÇÃO.LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO 

RECIPIENTE DE SOLUÇÃO;CÂMARA DE GOTEJAMENTO 

PARA VISUALIZAÇÃO DO FLUXO;FILTRO DE PARTÍCU-

LAS COM ABERTURA DE 15 MICRA, CONFORME NBR 

ISO 8536-4, OU NORMA QUE A SUBSTITUA;FILTRO DE 

AR HIDRÓFOBO BACTERIOLÓGICO COM ABERTURA DE 

0,22 MICRA;FILTRO DE AR DISTAL BACTERIOLÓGICO 

PARA PREENCHIMENTO EM SISTEMA FECHADO, COM 

ABERTURA DE 0,22 MICRA;EXTENSÃO EM MATERIAL 

TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, ATÓXICO;PINÇA ROLETE 

PARA ABERTURA E FECHAMENTO DO SISTEMA;CON-

TROLADOR DE FLUXO MECÂNICO GRADUADO;INJETOR 

LATERAL ISENTO DE LÁTEX, COM SISTEMA DE PROTE-

ÇÃO E DISPOSITIVO CORTA-FLUXO;CONEXÃO LUER 

LOCK PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO;RÉGUA 

GRADUADA COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 80 CM 

PARA MEDIÇÃO DA ALTURA DO FRASCO/BOLSA EM RE-

LAÇÃO AO ACESSO VENOSO. 

UND  500 R$52,20 R$26.100,00 



 

 

27 FIXADOR CITOLOGICO CELULAR AEROSSOL 100ML UND  100 R$16,17 R$1.617,00 

28 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°00 CTI 3/8 CIRC. TRG. 

3,0CM 

CX  10 R$54,33 R$543,30 

29 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°01 CTI 3/8 CIRC. TRG. 

2,0CM 

CX  24 R$54,33 R$1.303,92 

30 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°02 MT 1/2 CIRC. TRG. 

2,5CM 

CX  24 R$54,33 R$1.303,92 

31 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°03 MT 1/2 CIRC. TRG. 

2,0CM 

CX  48 R$54,33 R$2.607,84 

32 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°04 CTI 3/8 CIRC. TRG. 

2,5CM 

CX  24 R$54,33 R$1.303,92 

33 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°05 MT 1/2 CIRC. TGR. 

2,5CM 

CX  24 R$54,33 R$1.303,92 

34 HIGRÔMETRO + TERMÔMETRO INTERNO E EXTERNO 

DIGITAL ESCALA INTERNA DO TERMÔMETRO: -

10+50°C / -14+122°F ESCALA EXTERNA DO 

TERMÔMETRO: -50+70°C / -56+158°F; ESCALA DO 

HIGRÔMETRO: 25 A 98% UR RESOLUÇÃO DO 

TERMÔMETRO: 1°C / 1°F; RESOLUÇÃO DO 

HIGRÔMETRO: 1% UR; PRECISÃO DO TERMÔMETRO: 

±1°C / ±1°F; PRECISÃO DO HIGRÔMETRO: ±5% UR 

DIMENSÕES: 137X94X20MM; MATERIAL: PLÁSTICO PS 

PESO: 196G MÁXIMA E MÍNIMA. 

UND  50 R$114,40 R$5.720,00 

35 HISTEROMETRO COLLIN EM AÇO INOX: 28 CM UND  40 R$67,61 R$2.704,40 

36 INDICADOR QUÍMICO CLASSE 5, PACOTE COM 250 

UNIDADES. DO TIPO INTEGRADOR, POSSUI UMA TINTA 

INDICADORA QUE MUDA DE COR E APRESENTA UMA 

RESPOSTA INTEGRADA COM OS PARÂMETROS 

PCT 40 R$72,00 R$2.880,00 



 

 

CRÍTICOS DA ESTERILIZAÇÃO VAPOR, TEMPO E 

TEMPERATURA/ PRESSÃO. PROPORCIONA UMA 

LEITURA FÁCIL E IMEDIATA, POSSUI UMA CAMADA 

PLÁSTICA QUE IMPEDE QUE A TINTA DO INDICADOR 

ENTRE EM CONTATO COM OS INSTRUMENTOS 

ESTERILIZADOS. CONTÉM TINTAS REAGENTES DE ALTA 

TECNOLOGIA E SENSIBILIDADE QUE CONTROLAM COM 

EXATIDÃO TODOS OS PARÂMETROS CRÍTICOS 

ESTABELECIDOS DE TEMPO, VAPOR E TEMPERATURA. 

SUA PRECISÃO É RIGOROSA, CORRESPONDENDO À 

CURVA DE MORTE DO GEOBACILLUS 

STEAROTHERMOPHILUS. ECOLOGICA-MENTE 

CORRETO, ATÓXICO E SEGURO, É FABRICADO 

CONFORME PADRÃO INTERNACIONAL DE QUALIDADE 

ISO - 11140-1. SUA COR INICIAL MUDA PARA PRETO 

APÓS O PROCESSO E NÃO ALTERA COM O TEMPO. 

CICLOS DE 121°C E 134°C; ISENTO DE CHUMBO; 

37 IODOPOVIDONA DEGERMANTE, EMBALAGEM 1L. L  150 R$85,65 R$12.847,50 

38 IODOPOVIDONA TÓPICO, EMBALAGEM DE 1L. L  150 R$66,49 R$9.973,50 

39 KIT CANULA DE GUEDEL. CARACTERÍSTICAS: 

MATERIAL DE POLIETILENO, TAMA-NHOS:000/40MM 

(ROSA) 4G, 00/50MM (AZUL) 5G, 0/60MM (PRETO) 7G, 

1/70MM (BRANCO) 9G, 2/80MM (VERDE) 12G, 

3/90MM (AMARELO) 15G, 4/100MM (VERMELHO) 

14G, 5/110MM (LARAN-JA) 16G, 6/120MM (ROXO) 

18G 

KIT  100 R$73,20 R$7.320,00 

40 KIT TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 ANTÍGENO NASAL 

SWAB MÉTODO NASOFARINGE CAIXA COM 

APROXIMADAMENTE  20 

CX  100 R$87,74 R$8.774,00 

41 LANCETA DESCARTÁVEL: SISTEMA DE PUNÇÃO DE 

USO ÚNICO COM 1 AJUSTE DE PROFUNDIDADE; 

PROFUNDIDADE DE 2,0 MM; DIÂMETRO DA AGULHA: 

0.63 MM (21 G); LANCETA TRI FACETADA E 

SILICONADA. SISTEMA ESTÉRIL ATRAVÉS DE RADIAÇÃO 

UND 100.00
0,000 

R$0,38 R$38.000,00 



 

 

GAMMA. RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA. 

ATENDER AS NORMAS REGULADORAS: NR32 E 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO 

EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 OU 200 

UNIDADES 

42 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX COM PÓ, 

TAMANHO PP, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX  4.000 R$42,22 R$168.880,00 

43 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX COM PÓ, 

TAMANHO P, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX  3.000 R$42,22 R$126.660,00 

44 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX COM PÓ, 

TAMANHO M, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX  1.000 R$42,22 R$42.220,00 

45 LUVA LÁTEX DE BORRACHA CANO LONGO TAMANHO 

M. CARACTERISTICA: PROTEÇÃO QUÍMICA PARA 

MÃOS E ANTE-BRAÇOS. - ALTA ADERÊNCIA PARA 

MANUSEIO DE OBJETOS COM UMIDADE. PUNHO COM 

VIROLA: NÃO PERMITE A ENTRADA DE LÍQUIDOS NO 

INTE-RIOR DA LUVA. FACILIDADE DE CALÇAMENTO E 

HIGIENIZAÇÃO. RESISTÊNCIA TÉRMICA ATÉ 250°C. 

PAR 1000 R$21,42 R$21.420,00 

46 LUVA LÁTEX DE BORRACHA LONGO TAMANHO G. 

CARACTERÍSTICA: PROTEÇÃO QUÍMICA PARA MÃOS E 

ANTE-BRAÇOS. - ALTA ADERÊNCIA PARA MANUSEIO 

DE OBJETOS COM UMIDADE. PUNHO COM VIROLA: 

NÃO PERMITE A ENTRADA DE LÍQUIDOS NO INTE-RIOR 

DA LUVA. FACILIDADE DE CALÇAMENTO E 

HIGIENIZAÇÃO. RESISTÊNCIA TÉRMICA ATÉ 250°C. 

PAR 1000 R$21,42 R$21.420,00 

47 LÂMPADA PARA LARINGOSCOPIO LÂMPADA 2,7 V 

PARA LARINGOSCOPIO, ROSCA FINA 13,5MM X 3MM X 

2,5V (ROSCA FINA) 

UND  50 R$37,28 R$1.864,00 

48 LÂMINA DE MICROSCOPIA (FROSTED END) CX  10 R$22,48  R$224,80 



 

 

49 LACRE PARA MALOTE 18 CM, NUMERADO 

SEGURANÇA AMARELO, PACOTE COM 100 UNIDADES 

(PARA CARRINHO DE EMERGÊNCIA). 

UND  10 R$35,70 R$357,00 

50 LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 2,00M X 

0,90CM PACOTES COM 10 UNIDADES 

PCT  3.000 R$17,24 R$51.720,00 

51 PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG – 216 MM X 30 M: 

ROLO DE PAPEL TERMOSSENSÍVEL DESTINADO AO 

REGISTRO ELETROCARDIOGRÁFICO, COM LARGURA 

NOMINAL DE 216 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

30 METROS, CONFECCIONADO EM SUBSTRATO DE 

ALTA SENSIBILIDADE TÉRMICA. APRESENTA 

GRAMATURA ENTRE 55 E 70 G/M², SUPERFÍCIE LISA E 

UNIFORME, PROPORCIONANDO IMPRESSÃO NÍTIDA, 

ESTÁVEL E DE FÁCIL LEITURA DOS TRAÇADOS. 

COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTOS DE 

ELETROCARDIOGRAFIA QUE UTILIZEM PAPEL NO 

FORMATO 216 MM X 30 M, OU EQUIVALENTE. 

UND  

 

500 R$29,02 R$14.510,00 

52 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO Nº1,0 RE-

CÉM-NASCIDOS A LACTANTES ATE 5KG. MÁSCARA LA-

RÍNGEA, EM PVC, NÚMERO 1,0, NEONATAL, MENOR 

05 KG MASCARA LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍ-

VEL; COM LINHA DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA 

AO TUBO; ENGATE RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF 

DE PVC TRANSPARENTE; TUBO DE AR FLEXÍVEL E MAR-

CADOR INDELÉVEL CENTÍMETRO E RADIOPACO; NÚ-

MERO 1,0 NEONATAL, MENOR 05 KG, CONECTOR 

15MM; BARRA DE PROTEÇÃO PARA OBSTRUÇÃO; RE-

FORÇO ESPIRAL; ESTÉRIL; DESCARTÁVEL COM VÁL-

VULA UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBA-

LADO EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MI-

CROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉP-

TICA; 

UND  50 R$32,94 R$1.647,00 

53 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 1,5 

LACTANTES 6 A 10KG. MASCARA LARÍNGEA, EM PVC, 

NÚMERO 1,5, LACTENTES DE 6 A 10 KG MASCARA 

UND  50 R$34,87 R$1.743,50 



 

 

LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; COM LINHA 

DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO TUBO; ENGATE 

RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE PVC 

TRANSPARENTE; TUBO DE AR FLEXÍVEL E MARCADOR 

INDELÉVEL CENTÍMETRO E RADIOPACO; NÚMERO 1,5: 

LACTENTES, DE 6 A 10 KG, CONECTOR 15MM; BARRA 

DE PROTEÇÃO PARA OBSTRUÇÃO; REFORÇO ESPIRAL; 

ESTÉRIL; DESCARTÁVEL COM VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO 

EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 

MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA. 

54 MASCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 2,0 

LACTANTES 11 A 20 KG. MASCARA LARÍNGEA, EM PVC, 

NÚMERO 2,0, PACIENTES 11 A 20 KG MASCARA 

LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; COM LINHA 

DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO TUBO; ENGATE 

RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE PVC 

TRANSPARENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E MARCADOR 

INDELÉVEL CENTIMETRADO E RADIOPACO; NÚMERO 

2,0: PACIENTES DE 11 A 20 KG, CONECTOR 

15MM;BARRA DE PROTEÇÃO PARA 

OBSTRUÇÃO;REFORÇO 

ESPIRAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO 

EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 

MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA. 

UND  50 R$35,24 R$1.762,00 

55 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 2,5 

CRIANÇAS DE 21 A 30KG. MASCARA LARÍNGEA, EM 

PVC, NÚMERO 2,5, PACIENTES 21 A 30 KG MASCARA 

LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; COM LINHA 

DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO TUBO; ENGATE 

RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE PVC 

TRANSPARENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E MARCADOR 

INDELÉVEL CENTIMETRADO E RADIOPACO; NÚMERO 

2,5: PACIENTES DE 21 A 30 KG, CONECTOR 15 

MM;BARRA DE PROTEÇÃO PARA 

OBSTRUÇÃO;REFORÇO 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 



 

 

ESPIRAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO 

EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 

MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA. 

56 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 3,0 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 31 A 50KG. MASCARA 

LARÍNGEA, EM PVC, NÚMERO 3,0, PACIENTES 31 A 50 

KG MASCARA LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; 

COM LINHA DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO 

TUBO; ENGATE RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE 

PVC TRANSPARENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E 

MARCADOR INDELÉVEL CENTIMETRADO E 

RADIOPACO; NÚMERO 3,0: PACIENTES DE 31 A 50 KG, 

CONECTOR 15 MM; BARRA DE PROTEÇÃO PARA 

OBSTRUÇÃO;REFORÇO 

ESPIRAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO 

EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 

MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA. 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 

57 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 4,0 

ADULTOS DE 51 A 70KG. MASCARA LARÍNGEA, EM PVC, 

NÚMERO 4,0, PACIENTES 51 A 70 KG MASCARA 

LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; COM LINHA 

DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO TUBO; ENGATE 

RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE PVC 

TRANSPARENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E MARCADOR 

INDELÉVEL CENTIMETRADO E RADIOPACO;NÚMERO 

4,0: PACIENTES DE 51 A 70 KG, CONECTOR 15 

MM;BARRA DE PROTEÇÃO PARA 

OBSTRUÇÃO;REFORÇO 

ESPIRAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO 

EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 

MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA. 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 



 

 

58 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 5,0 

ADULTOS ACIMA DE 71KG. PACIENTES 71 A 100 KG 

MASCARA LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; 

COM LINHA DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO 

TUBO; ENGATE RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE 

PVC TRANSPARENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E 

MARCADOR INDELÉVEL CENTIMETRADO E 

RADIOPACO;NÚMERO 5,0: PACIENTES DE 71 A 100 KG, 

CONECTOR 15 MM; BARRA DE PROTEÇÃO PARA 

OBSTRUÇÃO;REFORÇO 

ESPIRAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO 

EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 

MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA. 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 

59 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 6,0 

ADULTOS ACIMA DE 100KG. PACIENTES ACIMA DE 

100KG MASCARA LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; 

FLEXÍVEL; COM LINHA DE ENCHIMENTO CUFF 

INTEGRADA AO TUBO; ENGATE RÁPIDO PARA 

SERINGA; COM CUFF DE PVC TRANSPARENTE;TUBO DE 

AR FLEXÍVEL E MARCADOR INDELÉVEL CENTIMETRADO 

E RADIOPACO;NÚMERO 6,0: PACIENTES ACIMA DE 100 

KG, CONECTOR 15 MM; BARRA DE PROTEÇÃO PARA 

OBSTRUÇÃO;REFORÇO 

ESPIRAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO 

EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 

MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA. 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 

60 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL ADULTO. UND  40 R$45,80 R$1.832,00 

61 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL PEDIÁTRICO. UND  40 R$107,02 R$4.280,80 

62 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL NEONATAL. UND  40 R$143,94 R$5.757,60 



 

 

63 OXIMETRO DIGITAL DE DEDO, PORTATIL INFANTIL, 

MEDIDOR DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO NO SANGUE. 

UND  100 R$105,24 R$10.524,00 

64 OXIMETRO DIGITAL DE DEDO, PORTATIL ADULTO, 

MEDIDOR DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO NO SANGUE. 

UND  100 R$64,90 R$6.490,00 

65 OTOSCOPIO MÉDICO. APARELHO COM ILUMINAÇÃO 

BRANCA E DE ALTO BRILHO, COM EXCELENTE NITIDES 

DA IMAGEM, LEVE, COMPACTO E ERGONOMICO, 

CONEXÃO PARA PERA DE INSUFLAÇÃO, ESPECULOS 

DISPONIVEIS EM DIVERSOS TAMANHOS E MODELOS, 

CABO EM METAL COM REVESTIMENTO 

TERMOPLASTICO REFORÇADO, ACIONAMENTO 

ATRAVES DE BOTÃO LIGA/DESLIGA INTEGRADO, 

ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 2 PILHAS ALCALINAS TIPO 

AA. 

UND  10 R$360,90 R$3.609,00 

66 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM UND  60 R$29,06 R$1.743,60 

67 PAPAGAIO: PAPAGAIO HOSPITALAR, ESPECIFICAÇÃO, 

CONFECÇÃO EM AÇO INOXIDAVEL. 

UND  10 R$115,42 R$1.154,20 

68 PINÇA HARTMANN Nº 16,5 CM, (PRODUZIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL) 

UND  30 R$247,08 R$7.412,40 

69 PINÇA CHERON Nº 24 CM (PRODUZIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL) 

UND  30 R$59,40 R$1.782,00 

70 PINÇA POZZI Nº 24 CM (PRODUZIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL) 

UND  30 R$58,89 R$1.766,70 

71 PINÇA PEAN N° 14 CM (PRODUZIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL). 

UND  30 R$50,63 R$1.518,90 

72 PINÇA KELLY RETA N° 14 CM (MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL) 

UND  30 R$27,29 R$818,70 



 

 

73 PINÇA ANATÔMICA PARA DISSECÇÃO COM SERRILHA 

Nº 14CM, (MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL) 

UND  30 R$24,10 R$723,00 

74 PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO Nº 14 CM, 

(PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL). 

UND  30 R$23,56 R$706,80 

75 PINÇA HEMOSTATICA RETA COM SERRILHA 14 CM 

(PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 

CIRÚRGICO, TAMANHO 14. 

UND  30 R$32,97 R$989,10 

76 SUPORTE PARA PERFUROCORTANTE P/ 13 L UND  100 R$26,60 R$2.660,00 

77 SACO PARA HAMPER (ROUPA SUJA INFECTANTE) COM 

FITA 120L PACOTE COM 50 UNIDADES 

PCT 50 R$66,79 R$3.339,50 

78 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VÁLVULA 

Nº08. SONDA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL E 

TRANSPARENTE 

UND  10.000 R$1,63 R$16.300,00 

79 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VÁLVULA 

Nº10. SONDA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL E 

TRANSPARENTE 

UND  10.000 R$3,06 R$30.600,00 

80 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VÁLVULA 

Nº12. SONDA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL E 

TRANSPARENTE 

UND  10.000 R$2,38 R$23.800,00 

81 SONDA FOLEY 2 VIAS N°22. COMPOSIÇÃO LÁTEX 

SILICONIZADO 

UND  60 R$6,28 R$376,80 

82 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°12. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

UND  200 R$3,12 R$624,00 



 

 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

83 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°14. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$3,12 R$624,00 

84 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°16. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$3,12 R$624,00 

85 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°18. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$3,12 R$624,00 

86 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°20. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

UND  200 R$3,12 R$624,00 



 

 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

87 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°04. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$3,12 R$624,00 

88 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°06. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$1,34 R$268,00 

89 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°08. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$1,34 R$268,00 

90 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°10. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

UND  200 R$1,34 R$268,00 



 

 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

91 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°12. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$3,06 R$612,00 

92 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°14. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$3,06 R$612,00 

93 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°16. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$3,06 R$612,00 

94 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°18. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

UND  200 R$3,06 R$612,00 



 

 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

95 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°20. SONDA EM PVC 

ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS 

OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 

SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO 

A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$3,06 R$612,00 

96 TUBO DE LÁTEX PARA GARROTE: TUBO DE LÁTEX IN-

DICADO PARA USO COMO GARROTE EM PROCEDI-

MENTOS DE SAÚDE, DESTINADO À COMPRESSÃO TEM-

PORÁRIA DE MEMBROS PARA PUNÇÃO VENOSA. TUBO 

DE LÁTEX PARA GARROTE; CONFECCIONADO EM 100% 

LÁTEX NATURAL; DIÂMETRO INTERNO APROXIMADO 

DE 200 MM (OU ESPECIFICAR CONFORME PADRÃO 

UTILIZADO); COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 

15 (QUINZE) METROS; MATERIAL FLEXÍVEL, ELÁSTICO E 

RESISTENTE; SUPERFÍCIE LISA, DE FÁCIL LIMPEZA E HI-

GIENIZAÇÃO; PRODUTO NÃO ESTÉRIL; ACONDICIO-

NADO EM EMBALAGEM QUE PRESERVE A INTEGRI-

DADE DO MATERIAL. 

 

UND  10 R$54,97 R$549,70 

97 TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO N°2,0. TUBO EM 

PVC COM CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLÚCIDO E 

RADIOPACO, ATÓXICO E A PIROGÊNICO 

UND 200 R$5,97 R$1.194,00 

98 TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO N°3,0. TUBO EM 

PVC COM CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLÚCIDO E 

RADIOPACO, ATÓXICO E A PIROGÊNICO 

UND  200 R$5,97 R$1.194,00 

99 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°2,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 



 

 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

100 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°3,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

101 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°4,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

102 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°5,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

103 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°5,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

104 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°6,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

105 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°6,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

106 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°7,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

107 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°7,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

108 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°8,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 



 

 

109 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°8,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

110 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°9,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

111 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°9,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

112 TESOURA CIRURGICA CURVA 15 CM (PRODUTO 

CONFECCIONADO E AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO, 

TAMANHO 15 CM) 

UND  30 R$23,69 R$710,70 

113 TESOURA CIRURGICA FINA RETA 15 CM 

CATEGORIA: INSTRUMENTO ARTICULADO CORTANTE; 

MATERIAL; AÇO INOXIDAVEL; MODELO; RETO; 

TAMANHO; 15 CM. 

UND  30 R$24,04 R$721,20 

114 TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 CM (PRODUTO 

CONFECCIONADO E AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO) 

UND  30 R$34,84 R$1.045,20 

115 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL RESISTENTE A ÁGUA, 

POSSUI DISPLAY LCD DE FACIL VISUALIZAÇÃO, AVISO 

SONORO DE MEDIÇÃO E ALARME DE FEBRE, COM 

MEMORIA DA ULTIMA MEDIÇÃO E DESLIGAMENTO 

AUTOMATICO.APROVADO PELO INMETRO. 

UND  300 R$18,26 R$5.478,00 

116 TERMOMETRO LASER DIGITAL INFRAVERMELHO 

ADULTO/INFANTIL TESTA LUZ DE FUNDO DE TRES 

CORES(ALARME DE COR) : VERDE PARA 

NORMAL,AMARELO PARA FEBRE LEVE E VERMELHO 

PARA FEBRE ALTA; DIMENSOES APROXIMADAS: 5 X 4 X 

14 CM; TEMPO DE MEDIÇÃO : 1 SEG; VISOR DE LCD 

GRANDE E LEGIVEL; INDICAÇÃO DE SOM E COR PARA 

UND  100 R$53,08 R$5.308,00 



 

 

ALTA TEMPERATURA ; MEMORIA DE 32 ULTIMAS 

MEDIÇÕES ; FUNÇÃO DE VARREDURA PARA MEDIÇÕES 

DA TEMPERATURA SUPERFICIAL DO LEITE FERVIDO , 

ÁGUA DO BANHO , ETC; INDICAÇÃO DO NIVEL DE 

BATERIA ; DESLIGAMENTO AUTOMATICO ; POSSUI 

MANUAL EXPLICATIVO ; APROVADO PELA ANVISA ( 

10410139003) E INMETRO (OCP SGS). 

117 TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ: HCG SORO/URINA CAIXA 

COM APROXIMADAMENTE  50 TESTE 

CX  1.000 R$29,69 R$29.690,00 

118 VASELINA LÍQUIDA 1L. L  60 R$42,40 R$2.544,00 

119 IONÔMERO DE VIDRO REFORÇADO COM RESINA, 

FOTO ATIVADO E RADIOPACO. SEM BISFENOL E 

DERIVADOS EM SUA COMPOSIÇÃO. APRESENTAÇÃO: 1 

FRASCO DE 15G DO PÓ E 1 FRASCO DE 7,2ML DO 

LÍQUIDO, COR A2. MARCA DE REFERÊNCIA: SDI 

KIT 20 R$245,20 R$4.904,00 

120 SOLUÇÃO DESIFETANTE PARA LIMPAR SUGADOR 

FRASCO COM 1 LITRO 

L 30 R$43,85 R$1.315,50 

121 LAVADORA ULTRASONICA DEVE TER FREQUÊNCIA 

MÍNIMA DE 35000 HZ E ONDAS ULTRASSÔNICAS 

UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDAS NO INTERIOR DO 

TANQUE. POSSIBILITAR O USO DE 1 (UM) A 30 (TRINTA) 

MINUTOS. POSSIBILIDADE DE TRABALHAR COM ÁGUA 

AQUECIDA. CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,5 LITROS. DEVE 

POSSUIR ILUMINAÇÃO INTERNA DA CUBA PARA 

MELHOR VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL. DEVE POSSUIR 

VÁLVULA DE DRENAGEM. O TANQUE DEVE SER EM 

AÇO INOXIDÁVEL 

UND 03 R$1.425,0
0 

R$4.275,00 

122 TOALHA DE PAPEL PARA BANHEIRO INTERFOLIADAS, 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1000 FOLHAS EM 

FIBRA 100% CELULOSE, COR BRANCA, SEM PINTAS OU 

OUTROS TIPOS DE SUJIDADES, 2 DOBRAS, MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 23X21 CM 

UND  6.000 R$16,94 R$101.640,00 



 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-

creto nº 292, de 29 de abril de 2024. 

1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizadas como comuns, conforme justifica-

tiva constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua publicação, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi-

gência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata-

ções Sustentáveis: 

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na AN-

VISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013 

4.1.2. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, 

com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou 

indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres hu-

manos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos 

da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de 

Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Confor-

midade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado. 



 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

A vedação à subcontratação no presente procedimento licitatório é essencial para sal-

vaguardar a integridade, a segurança e a eficiência na aquisição de materiais e equipa-

mentos hospitalares, os quais são destinados ao uso direto em ambientes de saúde pú-

blica, onde qualquer falha pode resultar em riscos à vida humana. Esses itens, que in-

cluem desde insumos básicos até equipamentos complexos, demandam um nível de 

controle rigoroso que não pode ser diluído pela intervenção de terceiros, garantindo 

assim o cumprimento integral das normas sanitárias e a responsabilidade exclusiva do 

fornecedor contratado. 

4.2.1. Os riscos associados à subcontratação são particularmente elevados nesse con-

texto, abrangendo aspectos operacionais, de conformidade e de qualidade que seriam 

mitigados pela execução direta. A subcontratação poderia introduzir variações na cadeia 

de suprimentos, levando a inconsistências na esterilidade, na calibração ou na durabili-

dade dos equipamentos, o que comprometeria a segurança dos pacientes e profissionais 

de saúde. Além disso, riscos de não conformidade com regulamentações da Agência Na-

cional de Vigilância Sanitária (ANVISA), como certificações BPF (Boas Práticas de Fabri-

cação) ou RDC específicas para dispositivos médicos, seriam ampliados, potencializando 

interrupções no atendimento hospitalar e danos reputacionais à instituição pública. 

4.2.2. As exigências técnicas e de qualidade inerentes aos materiais e equipamentos 

hospitalares justificam a proibição, pois tais padrões somente podem ser atendidos de 

forma integral mediante a execução direta pelo contratado principal. A intervenção de 

subcontratados poderia resultar em incompatibilidades técnicas e comprometendo a 

eficácia terapêutica ou diagnóstica essencial ao serviço público de saúde. 

4.2.3. Do prisma das implicações legais e contratuais, a vedação encontra fundamento 

expresso na Lei nº 14.133/2021, que faculta à Administração proibir a subcontratação 

quando a natureza do objeto ou a necessidade de controle assim exigirem, especial-

mente em contratações sensíveis como as de saúde. Ademais, responsabilidades in-

transferíveis, como a garantia de conformidade com resoluções da ANVISA que impõem 

obrigações diretas ao fornecedor principal, impedem a delegação de etapas críticas.  

4.2.4. Por fim, os critérios de gestão e controle reforçam a necessidade da proibição, 

dada a complexidade da fiscalização em aquisições hospitalares. A gestão de múltiplos 

atores complicaria o monitoramento da cadeia logística, o controle de prazos de entrega 

emergenciais e a verificação in loco de conformidades, demandando recursos adicionais 



 

 

da Administração que já opera em cenários de alta demanda. A manutenção da respon-

sabilidade única do contratado facilita a imputação de sanções por descumprimento, 

assegura o controle direto sobre a equipe executora e preserva a eficiência administra-

tiva, alinhando-se ao interesse público de minimizar interrupções no atendimento de 

saúde e otimizar a aplicação de recursos orçamentários. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES A SEREM APRESENTADOS NO ATO DA CONTRATAÇÃO 

4.4. Como condição para a contratação, a empresa vencedora deverá apresentar os documen-

tos relacionados a seguir, observadas as disposições deste Termo de Referência: 

4.4.1. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação 

(CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da Autorização de Forneci-

mento, em remessa única.  

5.2. Considerando a urgência e a importância da demanda relacionada à saúde, é essencial 

que a entrega do material seja realizada de forma célere. A fixação do prazo para 20 dias é 

necessária para evitar riscos à saúde do paciente e garantir a continuidade do tratamento sem 

interrupções.  

5.3. Prazo excessivo pode ocasionar atrasos no início do tratamento ou no uso de recursos 

essenciais, prejudicando diretamente o prognóstico e a qualidade de vida do paciente. Por-

tanto, o prazo é fundamental para atender às necessidades de saúde com a urgência que o 

caso requer, garantindo o direito a um tratamento adequado e oportuno.  

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra-

zões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 



 

 

LOCAL E HORA DE ENTREGA 

5.5. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua João costa, bairro Miguel To-

maz, n° 570, almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.6. Os bens deverão ser entregues no seguinte horário: das 7h às 16h, de segunda a sexta-

feira. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-

nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

6.6. A execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser acompa-

nhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 



 

 

FISCAL DO CONTRATO 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato ou outro instrumento hábil que 

o substitua, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração (art. 21, VI do Decreto Municipal nº 

95, de 30 de março de 2023). 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato ou outro instru-

mento hábil que o substitua todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(art. 117, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 21, II do Decreto Municipal nº 95, de 2023).  

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, 

determinando prazo para a correção (art. 21, III do Decreto Municipal nº 95, de 2023.  

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (art. 21, IV do Decreto Municipal nº 95, de 

2023). 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou outro instru-

mento hábil que o substitua nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato ime-

diatamente ao gestor do contrato (art. 21, V do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato ou outro instrumento hábil que o substitua sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (art. 21, VII do Decreto Municipal nº 95, 

de 2023). 

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quali-

dade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

GESTOR DO CONTRATO 

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua contendo todos os registros 



 

 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de ser-

viço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten-

dimento da finalidade da administração (art. 20, IV do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-

tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (art. 

20, II do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ou outro instrumento hábil que o 

substitua, e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência (art. 20, III do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fis-

cal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com men-

ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente de-

finidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações (art. 20, VIII do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-

tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso (art. 20, X do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota-

das para o aprimoramento das atividades da Administração (art. 20, VI do Decreto Municipal 

nº 95, de 2023). 

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

7.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

7.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

7.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

7.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1. ADVERTÊNC IA , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

7.2.2. IMPED IME NTO DE LICITA R E  C ONTRA TAR , quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.3. DECLARAÇÃ O DE  INID ONEIDADE  PAR A LICITAR E  CONTRA TAR , quando praticadas 

as condutas descritas nos subitens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste Contrato, bem como 

nos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 5º da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.4. MU LTA : 

7.2.4.1. Moratória, para a infração descrita no item 7.1.4, de 1% (um por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

10 (dez) dias; 

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 7.1.5 a 7.1.8, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

7.2.4.3. Compensatória, para a infração prevista no subitem 7.1.3, de 15% (quinze 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

7.2.4.4. Para as infrações descritas nos subitens 7.1.2 e 7.1.4, a multa será de 10% 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

(dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

7.2.4.5. Para a infração descrita no subitem 7.1.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese al-

guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativa-

mente com a multa (art. 156, § 7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Antes da aplicação de sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5.1. Na aplicação isolada da sanção de advertência, a defesa será no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra-

ditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no sistema eletrônico. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

sistema eletrônico serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo ale-

gação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021): 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 



 

 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-

tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refe-

rida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplica-

das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente regiradas no Banco de Sanções. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-

citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante.  



 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta-

mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con-

formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebi-

mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a ve-

rificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad-

ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 



 

 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funciona-

mento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento 

do objeto. 

LIQUIDAÇÃO 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-

trapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

8.12.1. O prazo de validade; 

8.12.2. A data da emissão;  

8.12.3. Os dados do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, e do órgão 

contratante;  

8.12.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5. O valor a pagar; e  

8.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

8.13. Caso a contratação utilize recursos provenientes de transferências da União ou Estado a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá também expressar as seguintes 

informações: 

8.13.1. O número do processo de transferência; e 

8.13.2. O número do instrumento de transferência. 

8.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra-

tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da re-

gularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.15.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 



 

 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.16. A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para identificar pos-

sível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas: 

8.16.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

8.16.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Ge-

ral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

8.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no-

tificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí-

odo, a critério do contratante. 

8.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

8.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contra-

tado a ampla defesa.  

8.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-

trapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiza-

ção, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 



 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, cheque nominal 

ou cartão eletrônico. 

8.25. Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia em que constar 

como emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua efetivação, no caso de che-

que nominal, a data de seu recebimento pelo credor. 

8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável. 

8.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-

ver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabe-

lecidos na legislação vigente. 

8.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impos-

tos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-

nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-

tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

REAJUSTE 

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

tado da data do orçamento estimado, em 10/02/2026. 

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA de correção 

monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.29.1. Em se tratando de Sistema de Registros de Preços, os preços registrados serão 

reajustados por este mesmo índice, caso ocorra a prorrogação da Ata de Registro de 

Preços.  

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 



 

 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento. 

REVISÃO 

8.36. Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer revisão para res-

tabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conse-

quências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme 

disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante pedido do inte-

ressado. 

8.37. Para fins do disposto no item acima, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com 

o pedido de revisão, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que 

o preço se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

8.38. O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e a administração pú-

blica terá o prazo de 10 (dez) dias para responder. 

8.39. O valor revisado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V 

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação 

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula: 

V = VIDL – VIAL 

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação 

8.40. A revisão ocorrerá somente sobre os insumos cujos preços sem tornaram inviáveis 



 

 

frente às condições inicialmente pactuadas, e alcançará somente fornecimentos posteriores 

ao pedido. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

FORMA DE FORNECIMENTO 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que se-

rão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.4. PESSOA  F Í S ICA : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. EMPRE SÁRIO INDIVIDU A L : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6. M ICR OE MPREENDED OR INDIV IDUA L -  MEI : Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. SOCIED ADE  EMPRESÁRIA ,  SOCIE DADE  L IMITAD A UNIPE SSOA L -  SLU  OU  SOC IEDA DE 

IDENTIF ICA DA C OMO EMPRESA IND IVIDU AL DE RESPONSABILID ADE L IMITADA -  EIRELI: ins-

crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer-

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento compro-

batório de seus administradores; 

9.8. SOCIED ADE  EMPRESÁRIA ESTR ANGEIRA : portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 



 

 

9.9. SOCIED ADE S IMPLE S : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. F IL IA L ,  SUCUR SA L OU AGÊNC IA DE SOC IEDADE S IMPLE S OU EMPRE SÁRIA : inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. SOCIED ADE COOPERATIV A : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Pro-

curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguri-

dade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secre-

tário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peri-

goso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicí-

lio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 



 

 

contratual;  

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do for-

necedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contra-

tual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda res-

pectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, II, c da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, 

II da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 

comprovando, para cada exercício, que os índices abaixo são superiores a 1 (um): 

9.24.1. Índice de Liquidez Geral (LG); 

9.24.2. Índice de Liquidez Corrente (LC); e 

9.24.3. Índice de Solvência Geral (SG). 

9.25. Os índices descritos acima serão obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral (LG) 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (SG) 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 



 

 

9.26. As demonstrações de que tratam o item 9.24, deverão estar agrupadas da seguinte 

forma, conforme o caso, referente aos exercícios 2023 e 2024: 

9.26.1. Balanço patrimonial (BP); 

9.26.2. Demonstração de resultados do exercício (DRE); 

9.26.3. Demais demonstrações (DRA, DMLP, DFC), quando exigíveis; 

9.26.4. Notas explicativas (NE). 

9.26.5. Os índices econômicos (LG, SG e LC). 

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 1% do valor total estimado da parcela perti-

nente. 

9.28.1. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação. 

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi-

gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber-

tura (art. 65, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.30. Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos 

abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA.  

9.31. A contratada deverá apresentar a Declaração do Detentor de Registro (DDR), na forma 

da RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016, quando for o caso 

de importação de medicamento feita por um terceiro e não pelo detentor do registro do me-

dicamento na Anvisa.  

9.32. Licença Sanitária Emitida pela vigilância sanitária local (municipal ou estadual).  

9.33. Notificação/Registro dos Produtos listados abaixo, expedido pela ANVISA – Agência Na-

cional de Vigilância Sanitária, conforme as exigências contidas nos itens 4.1.1 e 4.1.2: 

9.33.1. Notificação: Itens nº 1, 25, 26, 39, 41, 61, 62, 63, 65, 121; 



 

 

9.33.2. Registro: Itens nº 28-33, 40, 52-59, 97-111, 117; 

9.33.3. Notificação ou Registro: Itens nº 2, 13, 14, 78-95, 119. 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

9.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equiva-

lente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em-

baixadas. 

9.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA COOPERATIVAS 

9.39. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.39.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respei-

tado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764, de 

1971; 

9.39.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 



 

 

9.39.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados neces-

sários à prestação do serviço;  

9.39.4. O registro previsto na art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.39.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coo-

perados que executarão o contrato; 

9.39.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coo-

perativa: 

9.39.6.1. Ata de fundação; 

9.39.6.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.39.6.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assem-

bleia; 

9.39.6.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordiná-

rias; 

9.39.6.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.39.6.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da contratação; e 

9.39.6.7. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é 

de R$1.014.768,95 (um milhão, quatorze mil, setecentos e sessenta e oito reais e noventa e 

cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1. 

11. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Na presente contratação será utilizado o Sistema de Registro de Preços. 

11.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 26 do Decreto Municipal nº 101, de 

30 de março de 2023): 

11.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 



 

 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no art. 124, II, d da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

11.2.3. Na hipótese de previsão neste Terno de Referência de reajuste sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.3.1. No caso do reajuste, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação.   

11.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Irupi/ES, 10 de fevereiro de 2026. 

 

Hansnara Marques de Almeida 

Assessora Jurídica da Administração 

 



 

 

APÊNDICE DO ANEXO  I I  

EST UDO T ÉCNICO PRELIMINAR -  ET P 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econô-

mica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são ins-

trumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elabo-

rado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estu-

dos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias 

ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente 

dos recursos públicos. Neste contexto, o presente documento apresenta o Estudo Técnico 

Preliminar que visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação preten-

dida e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Refe-

rência ou Projeto Básico. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria Municipal de Sa-

úde. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA DEMANDA 

3.1. A necessidade da demanda se evidencia pela importância de assegurar a segurança e a 

qualidade dos processos de limpeza, desinfecção, preparo, esterilização, armazenamento e 

distribuição de materiais e produtos utilizados na assistência à saúde, realizados no Centro 

de Material e Esterilização (CME), com atendimento ao Pronto Atendimento e às Unidades 

Básicas de Saúde (UBS), setores essenciais para o funcionamento da rede municipal de sa-

úde, considerando que o CME é responsável pelo processamento de materiais críticos e se-

micríticos utilizados diretamente nos atendimentos assistenciais, sendo sua operação de-

pendente da disponibilidade adequada e contínua de insumos e materiais compatíveis com 

as exigências sanitárias, técnicas e normativas vigentes, cuja insuficiência, descontinuidade 

ou inadequação compromete os fluxos operacionais, impacta a rotina assistencial das uni-

dades atendidas e eleva o risco de falhas nos processos de esterilização. 

3.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.2.1. Para atender a presente demanda, os seguintes requisitos se fazem necessários: 



 

 

3.2.2. Os materiais devem ser adquiridos de fornecedores que apresentem produtos certifica-

dos pela ANVISA e outros órgãos regulamentadores, garantindo sua qualidade e segurança. 

3.2.3. Validades: Os matérias, solicitados pela Secretária de Saúde à empresa vencedora, de-

verão constar o prazo equivalente à, no mínimo,80% de sua validade, a contar da data de 

entrega. 

3.2.4. Embalagens devem ser hermeticamente fechadas, identificadas com rótulo legível con-

tendo informações claras sobre o material, número de lote, prazo de validade, etc. 

3.2.5. O fornecimento dos materiais deverá ser feito no prazo de 20 (VINTE) dias corridos, 

contados da data do recebimento da autorização de fornecimento ou autorização de empe-

nho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo for-

necedor registrado e acatado pelo Município 

3.2.6. Permitir ao servidor credenciado pela Contratante fiscalizar, acompanhar, controlar, 

avaliar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou entrega de produto que não 

atenda às exigências do edital 

3.2.7. A Administração pode solicitar testes para verificar a autenticidade dos produtos. Se 

forem inadequados ou falsificados, a empresa deverá substituí-los em até 5 dias úteis, sob 

pena de penalidades. Caso o fabricante reconheça a falsidade, os produtos serão retidos e a 

responsabilidade criminal será apurada conforme a Lei nº 14.133/2021. 

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

4.1. A presente demanda encontra respaldo institucional conforme previsão no item PCA - 

2026 0018. do Plano de Contratações Anual do Município de Irupi. 

5. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

5.1. Do levantamento realizado no mercado, constatou-se a existência de uma única solução 

para atendimento da necessidade identificada, consistente na contratação de empresa es-

pecializada para o fornecimento de materiais e insumos destinados ao Centro de Material e 

Esterilização (CME), uma vez que o município já dispõe de estrutura física, equipamentos e 

profissionais capacitados para a execução dos processos de limpeza, desinfecção, preparo, 

esterilização e armazenamento de materiais utilizados na assistência à saúde. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa 



 

 

simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução 

escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é a seguinte: 

ITEM  DESCR IÇÃ O  UNID .  QUAN-

TID ADE  

VA LOR  
UNITÁR IO  

VA LOR  
TOTAL  

1 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ANEROIDE 

ADULTO COMPLETO - APARELHO DE ESFIGMOMA-

NOMETRO ADULTO, COMPLETO, COMPOSTA DE MA-

NOMETRO MECÂNICO TIPO RELÓGIO, COM MOSTRA-

DOR GRADUADO EM MMHG, BRAÇADEIRA COM FE-

CHO DE VELCRO, CONFECCIONADA EM LONA DE AL-

GODÃO, RESISTENTE , FLEXIVEL E SE MOLDA FACIL-

MENTE AO BRAÇO , MANGUITO E PERA FABRICADOS 

SEM EMENDAS DE SUBPEÇAS, COM BORRACHA ESPE-

CIAL, QUE RECEBE TRATAMENTO TÉRMICO, RECOZI-

MENTO E POLIMENTO, APRESENTAM RESISTÊNCIA E 

PERFEITA VEDAÇÃO ACONDICIONADA EM BOLSA 

APROPRIADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, MARCA SI-

MILAR A BD COM ESTETOSCÓPIO. 

UND  60 R$107,42 R$6.445,20 

2 AGULHA PARA ACUPUNTURA 0,25 × 30 MM: AGU-

LHA PARA ACUPUNTURA, ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, 

COM DIMENSÕES NOMINAIS DE 0,25 MM DE DIÂME-

TRO POR 30 MM DE COMPRIMENTO, CONFECCIO-

NADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE USO MÉDICO, COM 

PONTA AFIADA E ACABAMENTO POLIDO, ADEQUADA 

À PRÁTICA DE ACUPUNTURA. CAIXA COM 100. 

CX  100 R$26,01 R$2.601,00 

3 AVENTAL IMPERMEAVEL MANGA LONGA HOSPITA-

LAR RESISTENTE ULTRA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO 

UND  30 R$46,42 R$1.392,60 

4 BANDAGEM ELÁSTICA AUTO ADESIVA 5 CM UND  10 R$31,70  R$317,00 

5 BANDEJA INOX LISA 18 X 8 X 2,5CM COM 300ML, PO-

DEM SER ESTERIALIZADAS EM ESTUFAS OU AUTOCLA-

VES APÓS LIMPEZA E SACAGEM 

UND  15 R$50,25 R$753,75 

6 BANDEJA INOX LISA 30 X 20 X 4CM COM 1,7 LITROS, 

PODEM SER ESTERIALIZADAS EM ESTUFAS OU 

UND  15 R$58,49 R$877,35 



 

 

AUTOCLAVES APÓS LIMPEZA E SECAGEM 

7 BACIA EM INOX: MEDINDO 35 CM E 41 CM. COM CA-

PACIDADE PARA 4,700 ML, TAMANHO MÉDIO. 

UND  15 R$168,62 R$2.529,30 

8 DESINFETANTE HOSPITALAR DE NÍVEL INTERMEDIÁ-

RIO, À BASE DE BIGUANIDA POLIMÉRICA (PHMB) AS-

SOCIADA A QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, INDICADO 

PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS 

E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, COM AÇÃO COMPROVADA 

CONTRA MICRORGANISMOS DE RELEVÂNCIA EM 

SERVIÇOS DE SAÚDE, CONFORME NORMAS VIGEN-

TES. PRODUTO DE USO PROFISSIONAL, COM REGIS-

TRO VÁLIDO NA ANVISA. APRESENTAÇÃO: GALÃO 

COM 5 (CINCO) LITRO 

LITRO  50 R$171,42 R$8.571,00 

9 BOBINA PARA FRACIONAMENTO DE MEDICAMENTO 

4X4 COM 10MIL DOSES. 

UND 4 R$210,22 R$840,88 

10 BOWIE DICK DE 121 E 134 GRAUS CAIXA COM 50 UNI-

DADES 

CX 20 R$355,25 R$7.105,00 

11 CAIXA TÉRMICA COM RODAS E TERMÔMETRO: 

CAIXA TÉRMICA PORTÁTIL DESTINADA AO TRANS-

PORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMEN-

TOS E OUTROS PRODUTOS TERMOSSENSÍVEIS, MAN-

TENDO A TEMPERATURA INTERNA ADEQUADA DU-

RANTE O DESLOCAMENTO, CONFORME AS BOAS 

PRÁTICAS DA CADEIA DE FRIO. APROXIMADA 30 

(TRINTA) LITROS; ESTRUTURA EXTERNA FABRICADA 

EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, RESISTENTE E ATÓ-

XICO; ISOLAMENTO TÉRMICO INTERNO EFICIENTE, 

COMPATÍVEL COM A CONSERVAÇÃO DE TEMPERA-

TURA ENTRE 2 °C E 8 °C, QUANDO UTILIZADA COM 

BOBINAS DE GELO RECICLÁVEL; TAMPA ARTICULADA 

OU REMOVÍVEL, COM VEDAÇÃO ADEQUADA; RODAS 

INTEGRADAS, RESISTENTES, QUE FACILITEM O 

TRANSPORTE; ALÇA RETRÁTIL OU SISTEMA DE TRA-

ÇÃO, PERMITINDO O DESLOCAMENTO SEM 

UND  20 R$581,84 R$11.636,80 



 

 

NECESSIDADE DE CARREGAMENTO MANUAL; TER-

MÔMETRO DIGITAL INTEGRADO, COM VISOR EX-

TERNO DE FÁCIL LEITURA, PERMITINDO O MONITO-

RAMENTO DA TEMPERATURA INTERNA SEM ABER-

TURA DA CAIXA; DRENO PARA ESCOAMENTO DE LÍ-

QUIDOS, QUANDO APLICÁVEL; SUPERFÍCIE INTERNA 

LISA, DE FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO 

REUTILIZÁVEL, ADEQUADO PARA USO EM SERVIÇOS 

DE SAÚDE. 

12 CAIXA TÉRMICA COM RODAS E TERMÔMETRO: 

CAIXA TÉRMICA PORTÁTIL DESTINADA AO TRANS-

PORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMEN-

TOS E OUTROS PRODUTOS TERMOSSENSÍVEIS, MAN-

TENDO A TEMPERATURA INTERNA ADEQUADA DU-

RANTE O DESLOCAMENTO, CONFORME AS BOAS 

PRÁTICAS DA CADEIA DE FRIO. APROXIMADA 40 

(QUARENTA ) LITROS; ESTRUTURA EXTERNA FABRI-

CADA EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, RESISTENTE E 

ATÓXICO; ISOLAMENTO TÉRMICO INTERNO EFICI-

ENTE, COMPATÍVEL COM A CONSERVAÇÃO DE TEM-

PERATURA ENTRE 2 °C E 8 °C, QUANDO UTILIZADA 

COM BOBINAS DE GELO RECICLÁVEL; TAMPA ARTICU-

LADA OU REMOVÍVEL, COM VEDAÇÃO ADEQUADA; 

RODAS INTEGRADAS, RESISTENTES, QUE FACILITEM O 

TRANSPORTE; ALÇA RETRÁTIL OU SISTEMA DE TRA-

ÇÃO, PERMITINDO O DESLOCAMENTO SEM NECESSI-

DADE DE CARREGAMENTO MANUAL; TERMÔMETRO 

DIGITAL INTEGRADO, COM VISOR EXTERNO DE FÁCIL 

LEITURA, PERMITINDO O MONITORAMENTO DA 

TEMPERATURA INTERNA SEM ABERTURA DA CAIXA; 

DRENO PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, QUANDO 

APLICÁVEL; SUPERFÍCIE INTERNA LISA, DE FÁCIL LIM-

PEZA E HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO REUTILIZÁVEL, 

ADEQUADO PARA USO EM SERVIÇOS DE SAÚDE. 

UND  20 R$698,06 R$13.961,20 

13 CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL FENESTRADO 50 X 50CM UND  1.000 R$4,10 R$4.100,00 

14 CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL NÃO FENESTRADO 40 X UND  1000 R$5,53 R$5.530,00 



 

 

40CM 

15 COLETOR DE URINA INFANTIL ESTÉRIL – SEM FIXA-

DOR (S/F): COLETOR DE URINA INFANTIL, ESTÉRIL, IN-

DICADO PARA COLETA DE AMOSTRA URINÁRIA EM 

RECÉM-NASCIDOS E CRIANÇAS, DESTINADO A EXA-

MES LABORATORIAIS. COLETOR DE URINA PEDIÁ-

TRICO/INFANTIL; ESTÉRIL, DE USO ÚNICO; SEM FIXA-

DOR (S/F); CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁS-

TICO ATÓXICO, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE; BOLSA 

COLETORA COM CAPACIDADE COMPATÍVEL COM 

USO INFANTIL; SISTEMA DE VEDAÇÃO QUE EVITE VA-

ZAMENTOS DURANTE A COLETA; ADAPTÁVEL À ANA-

TOMIA INFANTIL, PROPORCIONANDO CONFORTO E 

SEGURANÇA; PRODUTO EMBALADO INDIVIDUAL-

MENTE, MANTENDO A ESTERILIDADE ATÉ O USO. 

UND  200 R$0,81 R$162,00 

16 CABO DE BISTURI N 04 DE INOX 14 CM PARA LÂMINA 

DE 18 A 36, PRODUTO CONFECIONADO EM AÇO INO-

XIDAVEL. 

UND  35 R$13,31 R$465,85 

17 CABO DE BISTURI N°7 DE INOX, 17CM PARA LÂMI-

NAS DE 10 A 17, PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL 

UND  35 R$17,67 R$618,45 

18 CUBA RIM EM AÇO INOX  26 X 12 CM ACABAMENTO 

NATURAL DIMENSÃO ;26 X 12 CM CAPACIDADE: 700 

ML, PODEM SER ESTERILIZADS EM ESTUFAS OU AU-

TOCLAVES APÓS LIMPEZA E SECAGEM. 

UND  25 R$60,12 R$1.503,00 

19 CUBA REDONDA: 8 X 4 CM,150ML PRODUTO CON-

FECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 

UND  46 R$25,80 R$1.186,80 

20 CUBA REDONDA: 08X3,6 CM /160 ML INOX PARA AS-

SEPSIA FAVA 

UND  30 R$32,81 R$984,30 

21 COMADRE EM INOX: CAPACIDADE PARA ATE 3,5 L 

CONFECÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL 

UND  5 R$220,61 R$1.103,05 



 

 

22 DESINFETANTE HOSPITALAR DE NÍVEL INTERMEDIÁ-

RIO, À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO ASSOCI-

ADO AO CLORIDRATO DE POLIHEXAMETILENO BI-

GUANIDA (PHMB), INDICADO PARA LIMPEZA E DE-

SINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO 

CRÍTICOS, COM AÇÃO COMPROVADA CONTRA MI-

CRORGANISMOS DE RELEVÂNCIA EM SERVIÇOS DE 

SAÚDE, CONFORME NORMAS VIGENTES. PRODUTO 

DE USO PROFISSIONAL, COM REGISTRO. VÁLIDO NA 

ANVISA. APRESENTAÇÃO: FRASCO SPRAY COM 750 

ML 

UND  200 R$42,62 R$8.524,00 

23 DETERGENTE ENZIMATICO, GALÃO 5L. LIMPADOR 

MULTI ENZIMÁTICO À BASE DE NO MÍ-NIMO QUATRO 

ENZIMAS DOS GRUPOS DAS AMILA-SES, PROTEASES, 

LIPASES E CARBOHIDRASES, APRESENTADO CONCEN-

TRAÇÃO TOTAL MÍNIMA DE 35%, CONTER ÁLCOOL 

ISOPROPÍLICO, ÁGUA PURIFI-CADA, ESTABILIZANTE, 

DETERGENTE NÃO IÔNICO, BIODEGRADÁVEL, ATÓ-

XICO, NÃO CORROSIVO, COM PH NA FAIXA NEUTRA, 

INDICADO PARA LIMPEZA MANUAL E AUTOMÁTICA. 

GL 100 R$106,59 R$10.659,00 

24 DESINFETANTE HOSPITALAR DE NÍVEL INTERMEDIÁ-

RIO, INDICADO PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, À BASE 

DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO (CLORETO DE DIDE-

CILDIMETILAMÔNIO) ASSOCIADO À BIGUANIDA POLI-

MÉRICA (PHMB), COM AÇÃO COMPROVADA CONTRA 

MICRORGANISMOS DE RELEVÂNCIA EM AMBIENTE 

HOSPITALAR, CONFORME NORMAS VIGENTES. PRO-

DUTO COM REGISTRO VÁLIDO NA ANVISA, USO PRO-

FISSIONAL, COM INSTRUÇÕES DE DILUIÇÃO E TEMPO 

DE CONTATO DEFINIDOS PELO FABRICANTE. APRE-

SENTAÇÃO: FRASCO DE 1 (UM) LITRO. 

L  1.000 R$21,02 R$21.020,00 

25 EXTENSOR DE EQUIPO 12 FR 120 CM UND  200 R$3,87 R$774,00 

26 EQUIPO / EXTENSOR COM CONTROLADOR DE 

FLUXO: EQUIPO OU EXTENSOR PARA CONDUÇÃO E 

UND  500 R$52,20 R$26.100,00 



 

 

ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS A PAR-

TIR DE RECIPIENTE ESPECÍFICO ATÉ O DISPOSITIVO DE 

ACESSO VENOSO, COM ESCOAMENTO POR GRAVI-

DADE. POSSUI CONTROLADOR DE FLUXO MECÂNICO 

GRADUADO, CAPAZ DE REGULAR A INFUSÃO NA 

FAIXA DE 0 A 250 ML/H, COM PRECISÃO MÍNIMA DE 

95%, COMPATÍVEL COM SOLUÇÕES DE 10% E 40%, 

CONSTITUINDO ALTERNATIVA DE MENOR CUSTO ÀS 

BOMBAS DE INFUSÃO EM TERAPIAS DE MENOR COM-

PLEXIDADE, SEM NECESSIDADE DE FONTE DE ENER-

GIA ELÉTRICA OU MANUTENÇÃO.LANCETA PERFU-

RANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLU-

ÇÃO;CÂMARA DE GOTEJAMENTO PARA VISUALIZA-

ÇÃO DO FLUXO;FILTRO DE PARTÍCULAS COM ABER-

TURA DE 15 MICRA, CONFORME NBR ISO 8536-4, OU 

NORMA QUE A SUBSTITUA;FILTRO DE AR HIDRÓ-

FOBO BACTERIOLÓGICO COM ABERTURA DE 0,22 MI-

CRA;FILTRO DE AR DISTAL BACTERIOLÓGICO PARA 

PREENCHIMENTO EM SISTEMA FECHADO, COM 

ABERTURA DE 0,22 MICRA;EXTENSÃO EM MATERIAL 

TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, ATÓXICO;PINÇA ROLETE 

PARA ABERTURA E FECHAMENTO DO SISTEMA;CON-

TROLADOR DE FLUXO MECÂNICO GRADUADO;INJE-

TOR LATERAL ISENTO DE LÁTEX, COM SISTEMA DE 

PROTEÇÃO E DISPOSITIVO CORTA-FLUXO;CONEXÃO 

LUER LOCK PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VE-

NOSO;RÉGUA GRADUADA COM COMPRIMENTO MÍ-

NIMO DE 80 CM PARA MEDIÇÃO DA ALTURA DO 

FRASCO/BOLSA EM RELAÇÃO AO ACESSO VENOSO. 

 

27 FIXADOR CITOLOGICO CELULAR AEROSSOL 100ML UND  100 R$16,17 R$1.617,00 

28 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°00 CTI 3/8 CIRC. TRG. 

3,0CM 

CX  10 R$54,33 R$543,30 

29 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°01 CTI 3/8 CIRC. TRG. 

2,0CM 

CX  24 R$54,33 R$1.303,92 

30 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°02 MT 1/2 CIRC. TRG. CX  24 R$54,33 R$1.303,92 



 

 

2,5CM 

31 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°03 MT 1/2 CIRC. TRG. 

2,0CM 

CX  48 R$54,33 R$2.607,84 

32 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°04 CTI 3/8 CIRC. TRG. 

2,5CM 

CX  24 R$54,33 R$1.303,92 

33 FIO DE NYLON PARA SUTURA N°05 MT 1/2 CIRC. TGR. 

2,5CM 

CX  24 R$54,33 R$1.303,92 

34 HIGRÔMETRO + TERMÔMETRO INTERNO E EXTERNO 

DIGITAL ESCALA INTERNA DO TERMÔMETRO: -

10+50°C / -14+122°F ESCALA EXTERNA DO TERMÔ-

METRO: -50+70°C / -56+158°F; ESCALA DO HIGRÔME-

TRO: 25 A 98% UR RESOLUÇÃO DO TERMÔMETRO: 

1°C / 1°F; RESOLUÇÃO DO HIGRÔMETRO: 1% UR; PRE-

CISÃO DO TERMÔMETRO: ±1°C / ±1°F; PRECISÃO DO 

HIGRÔMETRO: ±5% UR DIMENSÕES: 137X94X20MM; 

MATERIAL: PLÁSTICO PS PESO: 196G MÁXIMA E MÍ-

NIMA. 

UND  50 R$114,40 R$5.720,00 

35 HISTEROMETRO COLLIN EM AÇO INOX: 28 CM UND  40 R$67,61 R$2.704,40 

36 INDICADOR QUÍMICO CLASSE 5, PACOTE COM 250 

UNIDADES. DO TIPO INTEGRADOR, POSSUI UMA 

TINTA INDICADORA QUE MUDA DE COR E APRESENTA 

UMA RESPOSTA INTEGRADA COM OS PARÂMETROS 

CRÍTICOS DA ESTERILIZAÇÃO VAPOR, TEMPO E TEM-

PERATURA/ PRESSÃO. PROPORCIONA UMA LEITURA 

FÁCIL E IMEDIATA, POSSUI UMA CAMADA PLÁSTICA 

QUE IMPEDE QUE A TINTA DO INDICADOR ENTRE EM 

CONTATO COM OS INSTRUMENTOS ESTERILIZADOS. 

CONTÉM TINTAS REAGENTES DE ALTA TECNOLOGIA E 

SENSIBILIDADE QUE CONTROLAM COM EXATIDÃO 

TODOS OS PARÂMETROS CRÍTICOS ESTABELECIDOS 

DE TEMPO, VAPOR E TEMPERATURA. SUA PRECISÃO 

É RIGOROSA, CORRESPONDENDO À CURVA DE 

MORTE DO GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS. 

PCT 40 R$72,00 R$2.880,00 



 

 

ECOLOGICA-MENTE CORRETO, ATÓXICO E SEGURO, É 

FABRICADO CONFORME PADRÃO INTERNACIONAL 

DE QUALIDADE ISO - 11140-1. SUA COR INICIAL 

MUDA PARA PRETO APÓS O PROCESSO E NÃO AL-

TERA COM O TEMPO. CICLOS DE 121°C E 134°C; 

ISENTO DE CHUMBO; 

37 IODOPOVIDONA DEGERMANTE, EMBALAGEM 1L. L  150 R$85,65 R$12.847,50 

38 IODOPOVIDONA TÓPICO, EMBALAGEM DE 1L. L  150 R$66,49 R$9.973,50 

39 KIT CANULA DE GUEDEL. CARACTERÍSTICAS: MATE-

RIAL DE POLIETILENO, TAMA-NHOS:000/40MM 

(ROSA) 4G, 00/50MM (AZUL) 5G, 0/60MM (PRETO) 

7G, 1/70MM (BRANCO) 9G, 2/80MM (VERDE) 12G, 

3/90MM (AMARELO) 15G, 4/100MM (VERMELHO) 

14G, 5/110MM (LARAN-JA) 16G, 6/120MM (ROXO) 

18G 

KIT  100 R$73,20 R$7.320,00 

40 KIT TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 ANTÍGENO NASAL 

SWAB MÉTODO NASOFARINGE CAIXA COM APROXI-

MADAMENTE  20 

CX  100 R$87,74 R$8.774,00 

41 LANCETA DESCARTÁVEL: SISTEMA DE PUNÇÃO DE 

USO ÚNICO COM 1 AJUSTE DE PROFUNDIDADE; PRO-

FUNDIDADE DE 2,0 MM; DIÂMETRO DA AGULHA: 

0.63 MM (21 G); LANCETA TRI FACETADA E SILICO-

NADA. SISTEMA ESTÉRIL ATRAVÉS DE RADIAÇÃO 

GAMMA. RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA. 

ATENDER AS NORMAS REGULADORAS: NR32 E CERTI-

FICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO EMITIDO 

PELA ANVISA. CAIXA COM 100 OU 200 UNIDADES 

UND 100.00

0,000 

R$0,38 R$38.000,00 

42 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX COM PÓ, TA-

MANHO PP, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX  4.000 R$42,22 R$168.880,0

0 

43 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX COM PÓ, TA-

MANHO P, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX  3.000 R$42,22 R$126.660,0

0 



 

 

44 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX COM PÓ, TA-

MANHO M, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX  1.000 R$42,22 R$42.220,00 

45 LUVA LÁTEX DE BORRACHA CANO LONGO TAMA-

NHO M. CARACTERISTICA: PROTEÇÃO QUÍMICA PARA 

MÃOS E ANTE-BRAÇOS. - ALTA ADERÊNCIA PARA MA-

NUSEIO DE OBJETOS COM UMIDADE. PUNHO COM 

VIROLA: NÃO PERMITE A ENTRADA DE LÍQUIDOS NO 

INTE-RIOR DA LUVA. FACILIDADE DE CALÇAMENTO E 

HIGIENIZAÇÃO. RESISTÊNCIA TÉRMICA ATÉ 250°C. 

PAR 1000 R$21,42 R$21.420,00 

46 LUVA LÁTEX DE BORRACHA LONGO TAMANHO G. 

CARACTERÍSTICA: PROTEÇÃO QUÍMICA PARA MÃOS E 

ANTE-BRAÇOS. - ALTA ADERÊNCIA PARA MANUSEIO 

DE OBJETOS COM UMIDADE. PUNHO COM VIROLA: 

NÃO PERMITE A ENTRADA DE LÍQUIDOS NO INTE-

RIOR DA LUVA. FACILIDADE DE CALÇAMENTO E HIGI-

ENIZAÇÃO. RESISTÊNCIA TÉRMICA ATÉ 250°C. 

PAR 1000 R$21,42 R$21.420,00 

47 LÂMPADA PARA LARINGOSCOPIO LÂMPADA 2,7 V 

PARA LARINGOSCOPIO, ROSCA FINA 13,5MM X 3MM 

X 2,5V (ROSCA FINA) 

UND  50 R$37,28 R$1.864,00 

48 LÂMINA DE MICROSCOPIA (FROSTED END) CX  10 R$22,48  R$224,80 

49 LACRE PARA MALOTE 18 CM, NUMERADO SEGU-

RANÇA AMARELO, PACOTE COM 100 UNIDADES 

(PARA CARRINHO DE EMERGÊNCIA). 

UND  10 R$35,70 R$357,00 

50 
LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 2,00M X 

0,90CM PACOTES COM 10 UNIDADES PCT  3.000 R$17,24 R$51.720,00 

51 PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG – 216 MM X 30 

M: ROLO DE PAPEL TERMOSSENSÍVEL DESTINADO AO 

REGISTRO ELETROCARDIOGRÁFICO, COM LARGURA 

NOMINAL DE 216 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

30 METROS, CONFECCIONADO EM SUBSTRATO DE 

ALTA SENSIBILIDADE TÉRMICA. APRESENTA 

UND  

 

500 R$29,02 R$14.510,00 



 

 

GRAMATURA ENTRE 55 E 70 G/M², SUPERFÍCIE LISA E 

UNIFORME, PROPORCIONANDO IMPRESSÃO NÍTIDA, 

ESTÁVEL E DE FÁCIL LEITURA DOS TRAÇADOS. COM-

PATÍVEL COM EQUIPAMENTOS DE ELETROCARDIO-

GRAFIA QUE UTILIZEM PAPEL NO FORMATO 216 MM 

X 30 M, OU EQUIVALENTE. 

52 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO Nº1,0 RE-

CÉM-NASCIDOS A LACTANTES ATE 5KG. MÁSCARA LA-

RÍNGEA, EM PVC, NÚMERO 1,0, NEONATAL, MENOR 

05 KG MASCARA LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLE-

XÍVEL; COM LINHA DE ENCHIMENTO CUFF INTE-

GRADA AO TUBO; ENGATE RÁPIDO PARA SERINGA; 

COM CUFF DE PVC TRANSPARENTE; TUBO DE AR FLE-

XÍVEL E MARCADOR INDELÉVEL CENTÍMETRO E RADI-

OPACO; NÚMERO 1,0 NEONATAL, MENOR 05 KG, CO-

NECTOR 15MM; BARRA DE PROTEÇÃO PARA OBS-

TRUÇÃO; REFORÇO ESPIRAL; ESTÉRIL; DESCARTÁVEL 

COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TOR-

ÇÃO; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO COM 

BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFE-

RÊNCIA ASSÉPTICA; 

UND  50 R$32,94 R$1.647,00 

53 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 1,5 LAC-

TANTES 6 A 10KG. MASCARA LARÍNGEA, EM PVC, NÚ-

MERO 1,5, LACTENTES DE 6 A 10 KG MASCARA LARÍN-

GEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; COM LINHA DE EN-

CHIMENTO CUFF INTEGRADA AO TUBO; ENGATE RÁ-

PIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE PVC TRANSPA-

RENTE; TUBO DE AR FLEXÍVEL E MARCADOR INDELÉ-

VEL CENTÍMETRO E RADIOPACO; NÚMERO 1,5: LAC-

TENTES, DE 6 A 10 KG, CONECTOR 15MM; BARRA DE 

PROTEÇÃO PARA OBSTRUÇÃO; REFORÇO ESPIRAL; 

ESTÉRIL; DESCARTÁVEL COM VÁLVULA UNIDIRECIO-

NAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO EM MATE-

RIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE 

PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA. 

UND  50 R$34,87 R$1.743,50 

54 MASCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 2,0 LAC-

TANTES 11 A 20 KG. MASCARA LARÍNGEA, EM PVC, 

UND  50 R$35,24 R$1.762,00 



 

 

NÚMERO 2,0, PACIENTES 11 A 20 KG MASCARA LA-

RÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; COM LINHA DE 

ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO TUBO; ENGATE 

RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE PVC TRANSPA-

RENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E MARCADOR INDELÉ-

VEL CENTIMETRADO E RADIOPACO; NÚMERO 2,0: 

PACIENTES DE 11 A 20 KG, CONECTOR 15MM;BARRA 

DE PROTEÇÃO PARA OBSTRUÇÃO;REFORÇO ESPI-

RAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA UNIDIRE-

CIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO EM MA-

TERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA 

QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA. 

55 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 2,5 CRI-

ANÇAS DE 21 A 30KG. MASCARA LARÍNGEA, EM PVC, 

NÚMERO 2,5, PACIENTES 21 A 30 KG MASCARA LA-

RÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; COM LINHA DE 

ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO TUBO; ENGATE 

RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE PVC TRANSPA-

RENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E MARCADOR INDELÉ-

VEL CENTIMETRADO E RADIOPACO; NÚMERO 2,5: 

PACIENTES DE 21 A 30 KG, CONECTOR 15 MM;BARRA 

DE PROTEÇÃO PARA OBSTRUÇÃO;REFORÇO ESPI-

RAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA UNIDIRE-

CIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO EM MA-

TERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA 

QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA. 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 

56 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 3,0 CRI-

ANÇAS E ADOLESCENTES DE 31 A 50KG. MASCARA LA-

RÍNGEA, EM PVC, NÚMERO 3,0, PACIENTES 31 A 50 

KG MASCARA LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍ-

VEL; COM LINHA DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA 

AO TUBO; ENGATE RÁPIDO PARA SERINGA; COM 

CUFF DE PVC TRANSPARENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E 

MARCADOR INDELÉVEL CENTIMETRADO E RADIO-

PACO; NÚMERO 3,0: PACIENTES DE 31 A 50 KG, CO-

NECTOR 15 MM; BARRA DE PROTEÇÃO PARA OBS-

TRUÇÃO;REFORÇO ESPIRAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL 

COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TOR-

ÇÃO; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO COM 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 



 

 

BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFE-

RÊNCIA ASSÉPTICA. 

57 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 4,0 ADUL-

TOS DE 51 A 70KG. MASCARA LARÍNGEA, EM PVC, NÚ-

MERO 4,0, PACIENTES 51 A 70 KG MASCARA LARÍN-

GEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; COM LINHA DE EN-

CHIMENTO CUFF INTEGRADA AO TUBO; ENGATE RÁ-

PIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE PVC TRANSPA-

RENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E MARCADOR INDELÉ-

VEL CENTIMETRADO E RADIOPACO;NÚMERO 4,0: PA-

CIENTES DE 51 A 70 KG, CONECTOR 15 MM;BARRA DE 

PROTEÇÃO PARA OBSTRUÇÃO;REFORÇO ESPIRAL;ES-

TÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL; 

RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO EM MATERIAL 

APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE PER-

MITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA. 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 

58 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 5,0 ADUL-

TOS ACIMA DE 71KG. PACIENTES 71 A 100 KG MAS-

CARA LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; COM 

LINHA DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO TUBO; 

ENGATE RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF DE PVC 

TRANSPARENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E MARCADOR 

INDELÉVEL CENTIMETRADO E RADIOPACO;NÚMERO 

5,0: PACIENTES DE 71 A 100 KG, CONECTOR 15 MM; 

BARRA DE PROTEÇÃO PARA OBSTRUÇÃO;REFORÇO 

ESPIRAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL COM VÁLVULA UNI-

DIRECIONAL; RESISTENTE A TORÇÃO; EMBALADO EM 

MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBI-

ANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA. 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 

59 MÁSCARAS LARINGEAS PARA INTUBAÇÃO 6,0 ADUL-

TOS ACIMA DE 100KG. PACIENTES ACIMA DE 100KG 

MASCARA LARÍNGEA; EM PVC; ATÓXICO; FLEXÍVEL; 

COM LINHA DE ENCHIMENTO CUFF INTEGRADA AO 

TUBO; ENGATE RÁPIDO PARA SERINGA; COM CUFF 

DE PVC TRANSPARENTE;TUBO DE AR FLEXÍVEL E 

MARCADOR INDELÉVEL CENTIMETRADO E RADIO-

PACO;NÚMERO 6,0: PACIENTES ACIMA DE 100 KG, 

UND  50 R$35,83 R$1.791,50 



 

 

CONECTOR 15 MM; BARRA DE PROTEÇÃO PARA OBS-

TRUÇÃO;REFORÇO ESPIRAL;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL 

COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL; RESISTENTE A TOR-

ÇÃO; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO COM 

BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFE-

RÊNCIA ASSÉPTICA. 

60 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL ADULTO. UND  40 R$45,80 R$1.832,00 

61 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL PEDIÁTRICO. UND  40 R$107,02 R$4.280,80 

62 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL NEONATAL. UND  40 R$143,94 R$5.757,60 

63 OXIMETRO DIGITAL DE DEDO, PORTATIL INFANTIL, 

MEDIDOR DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO NO SANGUE. 

UND  100 R$105,24 R$10.524,00 

64 OXIMETRO DIGITAL DE DEDO, PORTATIL ADULTO, 

MEDIDOR DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO NO SANGUE. 

UND  100 R$64,90 R$6.490,00 

65 OTOSCOPIO MÉDICO. APARELHO COM ILUMINAÇÃO 

BRANCA E DE ALTO BRILHO, COM EXCELENTE NITIDES 

DA IMAGEM, LEVE, COMPACTO E ERGONOMICO, CO-

NEXÃO PARA PERA DE INSUFLAÇÃO, ESPECULOS DIS-

PONIVEIS EM DIVERSOS TAMANHOS E MODELOS, 

CABO EM METAL COM REVESTIMENTO TERMOPLAS-

TICO REFORÇADO, ACIONAMENTO ATRAVES DE BO-

TÃO LIGA/DESLIGA INTEGRADO, ALIMENTAÇÃO 

ATRAVÉS DE 2 PILHAS ALCALINAS TIPO AA. 

UND  10 R$360,90 R$3.609,00 

66 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM UND  60 R$29,06 R$1.743,60 

67 PAPAGAIO: PAPAGAIO HOSPITALAR, ESPECIFICAÇÃO, 

CONFECÇÃO EM AÇO INOXIDAVEL. 

UND  10 R$115,42 R$1.154,20 

68 PINÇA HARTMANN Nº 16,5 CM, (PRODUZIDO EM 

AÇO INOXIDÁVEL) 

UND  30 R$247,08 R$7.412,40 



 

 

69 PINÇA CHERON Nº 24 CM (PRODUZIDO EM AÇO INO-

XIDÁVEL) 

UND  30 R$59,40 R$1.782,00 

70 PINÇA POZZI Nº 24 CM (PRODUZIDO EM AÇO INOXI-

DÁVEL) 

UND  30 R$58,89 R$1.766,70 

71 PINÇA PEAN N° 14 CM (PRODUZIDO EM AÇO INOXI-

DÁVEL). 

UND  30 R$50,63 R$1.518,90 

72 PINÇA KELLY RETA N° 14 CM (MATERIAL AÇO INOXI-

DÁVEL) 

UND  30 R$27,29 R$818,70 

73 PINÇA ANATÔMICA PARA DISSECÇÃO COM SERRILHA 

Nº 14CM, (MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL) 

UND  30 R$24,10 R$723,00 

74 PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO Nº 14 CM, (PRO-

DUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL). 

UND  30 R$23,56 R$706,80 

75 PINÇA HEMOSTATICA RETA COM SERRILHA 14 CM 

(PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 

CIRÚRGICO, TAMANHO 14. 

UND  30 R$32,97 R$989,10 

76 SUPORTE PARA PERFUROCORTANTE P/ 13 L UND  100 R$26,60 R$2.660,00 

77 SACO PARA HAMPER (ROUPA SUJA INFECTANTE) 

COM FITA 120L PACOTE COM 50 UNIDADES 

PCT 50 R$66,79 R$3.339,50 

78 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VÁLVULA 

Nº08. SONDA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL E TRANS-

PARENTE 

UND  10.000 R$1,63 R$16.300,00 

79 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VÁLVULA 

Nº10. SONDA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL E TRANS-

PARENTE 

UND  10.000 R$3,06 R$30.600,00 



 

 

80 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VÁLVULA 

Nº12. SONDA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL E TRANS-

PARENTE 

UND  10.000 R$2,38 R$23.800,00 

81 SONDA FOLEY 2 VIAS N°22. COMPOSIÇÃO LÁTEX SI-

LICONIZADO 

UND  60 R$6,28 R$376,80 

82 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°12. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$3,12 R$624,00 

83 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°14. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$3,12 R$624,00 

84 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°16. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$3,12 R$624,00 

85 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°18. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

UND  200 R$3,12 R$624,00 



 

 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

86 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°20. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$3,12 R$624,00 

87 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°04. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$3,12 R$624,00 

88 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°06. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS 

UND  200 R$1,34 R$268,00 

89 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°08. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

UND  200 R$1,34 R$268,00 



 

 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

90 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°10. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$1,34 R$268,00 

91 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°12. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$3,06 R$612,00 

92 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°14. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$3,06 R$612,00 

93 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°16. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A 

UND  200 R$3,06 R$612,00 



 

 

SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

94 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°18. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$3,06 R$612,00 

95 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°20. SONDA EM 

PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SU-

PERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA COM UMA PONTA 

ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO 

TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOS-

TOS. CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SE-

RINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PA-

PEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. 

UND  200 R$3,06 R$612,00 

96 TUBO DE LÁTEX PARA GARROTE: TUBO DE LÁTEX IN-

DICADO PARA USO COMO GARROTE EM PROCEDI-

MENTOS DE SAÚDE, DESTINADO À COMPRESSÃO 

TEMPORÁRIA DE MEMBROS PARA PUNÇÃO VENOSA. 

TUBO DE LÁTEX PARA GARROTE; CONFECCIONADO 

EM 100% LÁTEX NATURAL; DIÂMETRO INTERNO 

APROXIMADO DE 200 MM (OU ESPECIFICAR CON-

FORME PADRÃO UTILIZADO); COMPRIMENTO TOTAL 

APROXIMADO DE 15 (QUINZE) METROS; MATERIAL 

FLEXÍVEL, ELÁSTICO E RESISTENTE; SUPERFÍCIE LISA, 

DE FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO NÃO 

ESTÉRIL; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE 

UND  10 R$54,97 R$549,70 



 

 

PRESERVE A INTEGRIDADE DO MATERIAL. 

 

97 TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO N°2,0. TUBO EM 

PVC COM CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLÚCIDO E 

RADIOPACO, ATÓXICO E A PIROGÊNICO 

UND 200 R$5,97 R$1.194,00 

98 TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO N°3,0. TUBO EM 

PVC COM CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLÚCIDO E 

RADIOPACO, ATÓXICO E A PIROGÊNICO 

UND  200 R$5,97 R$1.194,00 

99 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°2,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

100 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°3,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

101 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°4,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

102 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°5,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

103 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°5,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

104 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°6,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

105 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°6,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 



 

 

106 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°7,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

107 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°7,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

108 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°8,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

109 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°8,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

110 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°9,0. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

111 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°9,5. TUBO 

COM PVC, CONECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLVULA 

ABS COM MOLA INOXIDÁVEL 

UND  200 R$6,56 R$1.312,00 

112 TESOURA CIRURGICA CURVA 15 CM (PRODUTO CON-

FECCIONADO E AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO, TAMA-

NHO 15 CM) 

UND  30 R$23,69 R$710,70 

113 TESOURA CIRURGICA FINA RETA 15 CM 

CATEGORIA: INSTRUMENTO ARTICULADO COR-

TANTE; MATERIAL; AÇO INOXIDAVEL; MODELO; 

RETO; TAMANHO; 15 CM. 

UND  30 R$24,04 R$721,20 

114 TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 CM (PRODUTO 

CONFECCIONADO E AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO) 

UND  30 R$34,84 R$1.045,20 



 

 

115 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL RESISTENTE A 

ÁGUA, POSSUI DISPLAY LCD DE FACIL VISUALIZAÇÃO, 

AVISO SONORO DE MEDIÇÃO E ALARME DE FEBRE, 

COM MEMORIA DA ULTIMA MEDIÇÃO E DESLIGA-

MENTO AUTOMATICO.APROVADO PELO INMETRO. 

UND  300 R$18,26 R$5.478,00 

116 TERMOMETRO LASER DIGITAL INFRAVERMELHO 

ADULTO/INFANTIL TESTA LUZ DE FUNDO DE TRES 

CORES(ALARME DE COR) : VERDE PARA NOR-

MAL,AMARELO PARA FEBRE LEVE E VERMELHO PARA 

FEBRE ALTA; DIMENSOES APROXIMADAS: 5 X 4 X 14 

CM; TEMPO DE MEDIÇÃO : 1 SEG; VISOR DE LCD 

GRANDE E LEGIVEL; INDICAÇÃO DE SOM E COR PARA 

ALTA TEMPERATURA ; MEMORIA DE 32 ULTIMAS ME-

DIÇÕES ; FUNÇÃO DE VARREDURA PARA MEDIÇÕES 

DA TEMPERATURA SUPERFICIAL DO LEITE FERVIDO , 

ÁGUA DO BANHO , ETC; INDICAÇÃO DO NIVEL DE BA-

TERIA ; DESLIGAMENTO AUTOMATICO ; POSSUI MA-

NUAL EXPLICATIVO ; APROVADO PELA ANVISA ( 

10410139003) E INMETRO (OCP SGS). 

UND  100 R$53,08 R$5.308,00 

117 TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ: HCG SORO/URINA 

CAIXA COM APROXIMADAMENTE  50 TESTE 

CX  1.000 R$29,69 R$29.690,00 

118 VASELINA LÍQUIDA 1L. L  60 R$42,40 R$2.544,00 

119 IONÔMERO DE VIDRO REFORÇADO COM RESINA, 

FOTO ATIVADO E RADIOPACO. SEM BISFENOL E DERI-

VADOS EM SUA COMPOSIÇÃO. APRESENTAÇÃO: 1 

FRASCO DE 15G DO PÓ E 1 FRASCO DE 7,2ML DO LÍ-

QUIDO, COR A2. MARCA DE REFERÊNCIA: SDI 

KIT 20 R$245,20 R$4.904,00 

120 SOLUÇÃO DESIFETANTE PARA LIMPAR SUGADOR 

FRASCO COM 1 LITRO 

L 30 R$43,85 R$1.315,50 

121 LAVADORA ULTRASONICA DEVE TER FREQUÊNCIA 

MÍNIMA DE 35000 HZ E ONDAS ULTRASSÔNICAS UNI-

FORMEMENTE DISTRIBUÍDAS NO INTERIOR DO 

UND 03 R$1.425,0

0 

R$4.275,00 



 

 

TANQUE. POSSIBILITAR O USO DE 1 (UM) A 30 

(TRINTA) MINUTOS. POSSIBILIDADE DE TRABALHAR 

COM ÁGUA AQUECIDA. CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,5 

LITROS. DEVE POSSUIR ILUMINAÇÃO INTERNA DA 

CUBA PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL. 

DEVE POSSUIR VÁLVULA DE DRENAGEM. O TANQUE 

DEVE SER EM AÇO INOXIDÁVEL 

122 TOALHA DE PAPEL PARA BANHEIRO INTERFOLIADAS, 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1000 FOLHAS EM FI-

BRA 100% CELULOSE, COR BRANCA, SEM PINTAS OU 

OUTROS TIPOS DE SUJIDADES, 2 DOBRAS, MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 23X21 CM 

UND  6.000 R$16,94 R$101.640,0

0 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. Após o levantamento e análise das soluções disponíveis no mercado, concluiu-se que a 

solução mais vantajosa consiste na contratação de empresa especializada para o forneci-

mento de materiais e insumos destinados ao Centro de Material e Esterilização (CME), com 

atendimento ao Pronto Atendimento e às Unidades Básicas de Saúde, tratando-se de bens 

comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 

especificações usuais de mercado e normas sanitárias vigentes. 

7.2. Natureza do objeto: O objeto caracteriza-se como fornecimento de bens comuns, não 

se tratando de serviço de natureza 

7.3. Local de entrega: Os materiais e insumos deverão ser entregues no Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua João Costa, Bairro João Tomaz, nº 570, de 

segunda à sexta-feira, de 7h às 16h. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1. Com a adoção da solução, espera-se assegurar a continuidade e a regularidade dos pro-

cessos de limpeza, desinfecção, preparo, esterilização, armazenamento e distribuição de ma-

teriais no Centro de Material e Esterilização (CME), com atendimento ao Pronto Atendi-

mento e às Unidades Básicas de Saúde. 

8.2. Adicionalmente, espera-se maior eficiência operacional, por meio do adequado supri-

mento de materiais e insumos, possibilitando o melhor aproveitamento da infraestrutura, 

dos equipamentos e dos recursos humanos já disponíveis, bem como economicidade, com 



 

 

a redução de desperdícios, perdas por vencimento e aquisições emergenciais. 

8.3. A adoção da solução também deverá resultar em melhoria da segurança do paciente e 

dos profissionais de saúde, contribuindo para a elevação da qualidade dos serviços presta-

dos, o cumprimento das normas sanitárias e técnicas vigentes e a redução de riscos sanitá-

rios, além de favorecer o uso racional de insumos, com impactos ambientais positivos de-

correntes da diminuição de desperdícios e descarte inadequado. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1. O parcelamento deve ocorrer sempre que for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso.  

9.2. O presente objeto admite parcelamento, razão pela a qual a licitação deverá ser reali-

zada com critério de julgamento por item.  

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS TRATAMENTOS 

10.1.   Não são previstos impactos ambientais significativos decorrentes dos itens de con-

sumo que serão adquiridos. Todos os resíduos gerados por esses itens serão corretamente 

acondicionados em recipientes adequados e armazenados em locais específicos para a ges-

tão de resíduos. A empresa contratada pela Secretaria Municipal de Saúde será responsável 

pela coleta e destinação final desses resíduos, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela 

Assessoria de Meio Ambiente. As coletas ocorrerão quinzenalmente, garantindo a regulari-

dade e eficiência do processo. Para os resíduos hospitalares, o descarte seguirá rigorosa-

mente as normas da RDC Nº 222/2018 da ANVISA, assegurando a conformidade com as exi-

gências sanitárias e ambientais vigentes, a fim de minimizar qualquer risco ao meio ambiente 

e à saúde pública 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solu-

ção ser contratada. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1. Não haverá necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, sendo a so-

lução apresentada suficiente para satisfação completa da demanda. 



 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

13.1. A solução será provida por meio de uma contratação, seja via licitação ou contratação 

direta. 

13.2. Desta forma, a equipe de planejamento que subscreve este Estudo Técnico Preliminar 

posiciona-se pela adequação e viabilidade da contratação, nos termos propostos. 

14. RESPONSÁVEIS 

14.1. Sabrina Rodrigues da Costa, Subsecretário de Assistência Farmacêutica. 

Irupi/ES, 22 de janeiro de 2026 

Sabrina Rodrigues da Costa 

Subsecretário de Assistência Farmacêutica 

 

APROVAÇÃO AUTORIDADE COMPET ENTE  

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, considerando a sua adequação aos requi-

sitos técnicos e à necessidade da Administração. Determino o prosseguimento dos trâmites 

administrativos para a devida instrução processual, observando-se as normativas aplicáveis. 

 

Hevillyn Eduarda Furtado Silva de Oliveira  

Secretária Municipal de Saúde  



 

 

ANEXO I I I  

CONT RAT O ADMINIST RAT IVO  

(Processo Administrativo nº 172/2026 – Processo EL nº 29/2026) 

Id. CidadES nº 2026.033E0500001.01.0001 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE IRUPI E .............................................................  

O MUNICÍPIO DE IRUPI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Jalmas 

Gomes de Freitas, 151, Centro, na cidade de Irupi, Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ 

sob o nº 36.403.954/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Paulino Lou-

renço da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante desig-

nado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Pro-

cesso Administrativo nº 29/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônica nº 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no forneci-

mento de Materiais e Insumos Hospitalares, nas condições estabelecidas no Termo de Refe-

rência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  ESPE CIFIC AÇÃ O  
UNIDADE  

DE MED IDA  
QUANTIDA DE  

VA LOR  

UNITÁRIO  
VA LOR  

TOTA L  

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 



 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua publicação, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato. 



 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO 

8.1. As regras acerca revisão do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referên-

cia, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA NOVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-

das no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que se refere à parcela in-

controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medi-

das cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

9.1.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   



 

 

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fi-

nanceiro feitos pelo contratado no prazo previsto no art. 123, p. único da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepos-

tos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em por-

tuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclareci-

mento ou informação por eles solicitados; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 



 

 

10.1.7. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con-

trato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

10.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

10.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

10.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

10.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  

10.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e  

10.1.7.6. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da lici-

tante. 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, soci-

ais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da si-

tuação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato;  

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 



 

 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa-

tores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.1.17. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.1.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.19. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do con-

trato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

13.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san-

ções administrativas; e   

13.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 



 

 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-

malizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniza-

tório (art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.6. O contratante poderá ainda: 

13.6.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.6.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 



 

 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi-

tivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí-

ficos consignados no Orçamento do Município de Irupi deste exercício, na dotação abaixo dis-

criminada: xxxxxx.xxxxxxxxxx.xxx.xx.xx.xx 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 da Lei nº 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Iúna/ES para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, con-

forme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

Irupi/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Paulino Lourenço da Silva - Representante legal do Contratante 

_________________________ 

Representante legal do Contratado 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 



 

 

ANEXO IV  

ATA DE  REGIST RO DE  PREÇOS Nº . . . . . . . . / . . . . .    

(Processo Administrativo nº 172/2026 - Processo E&L nº 29/2026) 

Id. CidadES nº 2026.033E0500001.01.0001 

A SECRETAR IA MUNICIPAL DE SAÚDE , com sede na Rua Jalmas Gomes, nº151, Bairro Centro, 

CEP 29398-000, na cidade de Irupi, Estado do Espírito Santo, neste ato representado pela Se-

cretária da pasta, Sra. Hevillyn Eduarda Furtado Silva de Oliveira, considerando o julgamento 

do Pregão Eletrônico nº 003/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no PNCP de 

...../...../2026, Processo Administrativo nº 29/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  em-

presa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA , de acordo com a classificação por ela(s) alcan-

çada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujei-

tando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de em-

presa especializada no fornecimento de Materiais e Insumos Hospitalares, especificados nos 

itens 01 a 122 do Termo de Referência, anexo II do Edital de Licitação nº 003/2026, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, in-

dependentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que cons-

tam no preâmbulo desta Ata.  

2.2. Se houver cadastro de reserva, a listagem referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Saúde. 

3.2. Além do órgão gerenciador, não há órgãos ou entidades públicas participantes do registro 

de preços. 



 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece-

dor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar-

retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia-

mento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não par-

ticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obser-

vado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quan-

titativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os requisitos previstos nos itens 4.1.1 e 4.1.2 não se aplicam a órgãos ou entidades de 

outros Municípios. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 



 

 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, aten-

didas as condições previstas no art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021, as quantidades regis-

tradas poderão ser renovadas. 

5.1.2. Excepcionalmente, nos casos de esgotamento da quantidade registrada, será ad-

mitida a antecipação da prorrogação, pelo prazo máximo de doze meses, com a renova-

ção das quantidades. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em-

penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-

vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-

dores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro-

posta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes re-

manescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifi-

cado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 



 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-

diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuali-

zação nos termos do edital ou aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-

cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocia-

ção de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-

ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução da ata tal como pactuada, nos termos da art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 



 

 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuali-

dade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-

cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive-

ram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-

derá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ór-

gãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 



 

 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenci-

adora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previs-

tas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item an-

terior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dis-

posto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-

derá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra-

ticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti-

verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alte-

ração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, ob-

servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con-

tratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-

dade não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal 

nº 101, de 2023. 



 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade partici-

pante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quan-

titativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do rema-

nejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabele-

cido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, §2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora po-

derá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci-

adora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  



 

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arts. 27, § 3º e 28, § 

4º, ambos do Decreto Municipal nº 101, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-

tabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta, conforme descrito na Minuta do Con-

trato, as quais se aplicam em caso de substituição do Termo de Contrato por instrumento 

equivalente. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis-

tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada-

mente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-

primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, XVI, do Decreto Municipal nº 

101, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata-

ções dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-

pante a aplicação da penalidade (art. 6º, IX, do Decreto Municipal nº 101, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-

dições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Irupi/ES, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 



 

 

 

Hevi l lyn  Eduarda Furtado S i lva  de  Ol ive i r a  

Secr etár ia  Munic ipal  De Saúde  

 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)]  

  



 

 

 

ANEXO -  CADAST RO DE RESERVA  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

ITEM 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UN. QDE. VALOR UN. 

       

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua pro-

posta original: 

ITEM 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UN. QDE. VALOR UN. 
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